
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Requisição: n°. 1012018 

O A O 001 
Órgão requisitante: Secretaria Municipal de Transportes 

Ao: Departamento de Compras! Licitações 

Venho por meio desta solicitar a contratação de prestação de serviço de 

transporte escolar, pelo período de 12 meses, ou seja, para os exercícios de 

2018 1  conforme projeto da linha em anexo. 

Sendo aproximadamente um total de 200 dias letivos, de conformidade 

com o calendário escolar repassado pelo Núcleo Regional de Educação. 

Os pagamentos serão efetuados somente dos dias letivos e mediante a 

prestação dos serviços. A empresa vencedora deverá realizar a linha de acordo 

como consta nas especificações, devendo assinar obrigatoriamente o controle 

de frequência (folha ponto) que ficará a disposição nas escolas e/ou na 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura no departamento de transporte 

escolar. O motorista terá de informar diariamente na folha ponto a quilometragem 

percorrida no dia, devendo descrever ainda a quilometragem não realizada, 

quando ocorrer e também informar a placa do veículo o qual realizou a linha e 

entregar cópia do disco do tacógrafo, sinalizando a quilometragem percorrida. 

As linhas do Transporte Escolar conforme projeto em anexo, poderá sofrer 

alterações durante o ano letivo, sendo para mais ou para menos, de 

conformidade com as matriculas e alunos de cada localidade. 

Os contratos serão acompanhados e fiscalizados pelos ficais de 

contratos, nomeados por instrumento interno. 

DA EMPRESA: 

- Para comprovação da regularidade fiscal e trabalhista: 

a) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei, dentro da validade; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal ( Receita Federal e 

Dívida Ativa da União) e Contribuição Social (INSS), Estadual e Municipal do 	n 9 
(JJh,d 

domicílio ou sede do proponente, dentro do prazo de validade; 

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT de conformidade 

com a Lei 12.440012011; 

d) Alvará de Licença; 

e) Inscrição do contribuinte no cadastro nacional de pessoa jurídica CNPJ; 

f) Certidão de Falência e Concordata. 

DOS VEÍCULOS: 

- A empresa proponente terá que apresentar autorização semestral 

destinado à condução coletiva de escolares (vistoria Detran). 

- Ano de fabricação dos veículos no mínimo, de 1998 ou superior, não 

podendo ultrapassar idade máxima de 20 anos. 

- Capacidade mínima dos veículos 9 (nove) lugares sentados, todos com 

cinto de segurança. 

- Veiculo em nome da empresa proponente ou contrato de locação por 

período igual ou superior ao contrato. 

O CONDUTOR: 

- Devidamente habilitado, (categoria D, ou superior) com experiência 

mínima de um ano. 

- Certidão negativa da Justiça Federal referente a processos criminais 

relativos a crimes de homicídio, roubo, estupro e corrupção de menores. 

- Portar crachá que identifique seus respectivos nomes, número de 

identidade e a empresa para qual trabalha. 

- Apresentar certificado de conclusão do Curso de Formação de 

Condutores de Veículos de Transporte Escolar (até 30 dias após a assinatura do 

contrato). 

- Vinculo empregatício na assinatura do contrato. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Por ser expressão da verdade e produza os efeitos legais e de direito, 

firmo a presente. 	
Cruz Machado, 07 de Março de 20189 G G O o 3  

M EL IVO SELEDES 
Responsável pelo Transporte Escolar 
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000006 
PLANILHA DE CUSTOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR. ITEM 01 

1. MÃO DE OBRA 

REMUNERAÇÃO VALOR UNIT MENSAL - Içilometragem Diária VALOR TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADE /MES E 	VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

Motorista categoria "0" R$1 500,00 1 	105 9$ 1.50000 1 9$ 1.500,00 

TOTAL DA REMUNERAÇÃO - 	 - 1 5 	R$ 1.500 

2. ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo A % VALOR OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL /MEMÓRIA DE CÁLCULO 
INSS e R$ 135,00 Fundamento Legal: art. 22, 	inciso, da Lei 8.212191. 

Seguro Acidente de Trabalho o R$ 0,00 Fundamento Legal: Ad. 22, incisoII, da Lei 8.212191 e Decreto n°6,042107 anexo V 
FGTS 8  9$ 120,00 Fundamento Legal: Art. 15 da Lei. 8036/90e aí't 7°, inciso III. da CF/88. 

FGTS/ Provisão de Multa para rescisão 4 R$ 60.00  
UNIFORME 4 R$ 60,00 Camisas, calças, bermudas, bones, tênis, coletes refletivos, luvas de proteção, capa de 

chuva  EPIB 1 R$ 15,00 

Grupo B °/, VALOR 1 	OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL /MEMÓRIA DE CÁLCULO 
Férias 11,11 R$ 166,65 Aeonstituição Federal no Art. 7° inciso XVII, dispõe que é direito do trabalhadora "gozo 

13° Salário 8,33 R$ 124,95 A constituição Federal no Art. 7° inciso XIII, provê e décimo terceiro salário com base na 
Aviso Prévio Trabalhado 1.94 9$ 29,100 ai. 487 da CLT e o art. 7°, inciso XXI, da Constituição Federal de ieee, prevêem o 

Auxilio Doença 1,39 9$ 20,85 Este beneficio está previsto no art,47e da CLTe de acordo com estudos da FGV, em 
Vele Refeição 20,93 9$ 313,95 Convenção coletiva 201412015 
Faltas Lgãjs 0,28 R$ 4.20 O ad. 473 da CLT elenca es motivações de faltas de empregados ao serviço sem que 

Acidente de Trabalho 0,35 R$ 5,25 Acidente de Trabalho: a empresa assume os 15 (quinzprimeiros dias de afastamento, 
Licença Maternidade 122 9$ 3,30 A licença maternidade esta prevista na  Constituição, ad.?° inciso XVIII, com duração de 
Licença Paternidade 0,01 -  9$ 0,15 No que diz respeito à licença paternidade, considerando-se que o homem tem direito a  

toTê:b_pGsupØ:_j:::::::::::: ::::::::::f?;y:4:::.:::: R$ 716,10 

VALOR---F OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL IMEMÓRIA DE CÁLCULO 
Demissão sem Justa Causa (Ind 4,12 9$ 61,60 Fundamento Legal: art. 487 da CLT e ad. 10 das disposições constitucionais transitórias 

Ff88  
Indenização Adicional oca R$ 1.20 Fundamento Legal: ad, 18, § 1°, da Lei e.036/90.  

Aviso Prévio Indenizado 0,66  9$ 9,90 Fundamento Legal: ad. 487 da- CUT e inciso XXI do art. 75  da CF/68, 
:::•:.:: TOTAL DOGmUPo.C•:.:.:.:.:.:.:..:.::.:.:.:48e:.:.:.:..: Sõri'iatõrio:dê tdddoã'Erldrbbs:Sõciãis'db:Gfud C.::.:::: 

Grupo D % VALOR 1 	OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL /MEMÓRIA DE CALCULO 
Incidencia dos encargos do Grupo A X es 
itens do Grupo 8 

73,74 R$ 1.106,10 Sornatorio  % do Grupo A X Somatório do % do Grupo 6 

TAL:DO:GRUPO D. 1c:H:7374:::.::  

I&AATÕRIO ITEM 2 - GRUPOS AtB/C e % VALOR [ ' OBSERVÃ6TuNDAMENTO LEGAL IMEMÓRIA DE CÁLCULO 

[yLOR TOTAL DA MÃO DE OBRA 78,6 R$ 1.179,001 SOMATÓRIO E%D0S GRUPOS "A", "B", "C" E»r ""] 

BASE CALCULO-TOTAL ITEM 1-MÃO 	 100 	 R$ 1.5000] 
DE OBRA 
SOMATORIO BASE ITEM 1 E 2 	 2.679,00 

CUSTO DIARIO 	 1 R$ 	89,301 

ENCARGOS TRABALHISTAS OR KM RODADO 	 1_R$ 	89,30  

3. VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

DESCRITIVO UNIDADES QUANTIDADE 
UNITÁRIO 

VALOR TOTALJ 

Custo aquisição de chassi. MICRO ÕNIBUS Unidade i 9$ 	45.000,00 1 R$ 	45.000,00 
Depreciação dos veículos (12 meses) % 20% R$ 	9.000,00 R$ 	1.800,00 
Dreciação mensal 1 	Dias Letivos 200 9$ 	1.800,00  

3,1. IMPOSTOS, SEGURO VEICULAR TAXAS DE INSPEÇÃO 

DESCRITIVO UNIDADES QUANTIDADE 
PREÇO 

UNITARIO  
VALOR TOTAL 

IPVA 	MICRO 	iBUS Unidade 1 9$ 	450,00 R$ 	450,00 
Segur00 
	

tório briga unidade 1 9$ 	164,82 9$ 	164,82 
Liceciamento Unidade __1 R$ 	83:13 9$ 	 83,13. 
Seguro contra terceiros 
Aferiçao de taccgraro 
Inspeção escolar (DETRAN) 

Unidade 
Unidade 

Unidade 

1 
o,s 
2 

R$ 	1.000,00 
R$ 	440,00 
R$ 	100,00 

R$ 	1 .Oco,00 
9$ 	220,00 
9$ 20000 

Imposto, seguros, inspeçoes Dias Letivos 200 R$ 	2.117,95 R$ 	 10,59 

{biECIAÇÃO, CUSTO AQUISIÇÃO, IMPOSTOS VEICULO POR KM 	 .  

3.2. CONSUMOS 

_11Km  
Insumos 	 Preço Unitário 1 	Indico Consumo 	iiarie estimada Ónibus 	 ft Orçado . 	Indices por linha 

19$ Combustível consumo por 11km 	R$ 	J,ov 1  0,87500 	 105 	R$ 91,68 

Consumo 

ai 	consumo por 1I5.Occkm 	$ 	20.00 J 	0_2O0 	 los 	9$  3,36  Õleo Hidráulico consumo /30.000km 	1 R$ 	2O.cd9, 	_"t,cc25c  

MIGUEL IVO SELEDES 
RESP. SUOR DE MAQ £ VÉIC PISADOS 

PORTARIA 22012017 



Filtro da óleo consumo de 5000km R$ 	70.00 0,01 400 105 R$ 	1,47 4 

Fluído Freio consumo 10.500km 1 R$ 	20,00 1 	 0,00381 105 R$ 	0.40 2 

Graxa consumo de 1,000km R$ 	15,00 1 	 U,U3uuul 05 R$ 	 J,Ibl 1 

Total estimado 1 R$ 	 0,96 

3.3. MANUTENÇÃO 

DESCRITIVO UNIDADES QUANTIDADE 
NIT

EARIO 1 	VALOR TOTAL 

Custo de aquisição chassis Unidade 1 R$ 	45.000.00 1 R$ 	45.000,00 

Custo ealimado de manutenção KM % 3.50% R$ 	1.575.00 P9 	 55,13 

Custo estimado manutenção mês Km Diário lOS R$ 	55,13 P9 	 0.53 

3.4. PNEUS 

DESCRITIVO UNIDADES QUANTIDADE 
PREÇ O  

UNITÂRiO 
VALOR TOTAL 

Custo jogo de Pneus Unidade 6 P9 	800,00 P9 	4.800.00 

Custo jogo completo 1km rodado 1 	km/)ogo 6.000 P5 	4.800,00 P9 	 0.60 

Custo Total kilometro rodado R$ 	 0,60 

ISOMATORIO CONSUMO, MANUTENÇAO E PNEUS POR KM 	 l.R$11K 
 

ISOMATÓRIO DOS ITENS 1,2 E 3 	 1 P9 	 3,121 

3. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E LUCRATIVIDADE 

 Total  das Despesas Administrativas % SOBRE TEM 1 
E2 

VALOR TOTAL 
MENSAL 

Despesas Administrativas 5% P9 0.16 
LUCRATIVIDADE 16% P9 0,47 

TOTAL TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO 1 P9062 

ISOMÁTORIO PARA TRIBUTAÇÃO 	 j R$ 	 3,741 

4. TRIBUTOS 

VALOR QUILÔMETRO 
R$ 3,97 1 	 1  

Hora Extra s 50% (duas primeiras horas extras diárias) 
Hora Extra a 100% (demais horas extras) 

(e 
M*Gu[t êVO SELEDES 
i't.t St 1).  Lit MAQ £ VII( PSA$ 

PUKIAMÍA 220/2031 

00000? 



-4 

Cor 

rim 
- 
o Co 

o 

-o 
ri 

;og 
o 

o  
o 

a 

-o 
o 

0< 

o 
r 

 

00mo)L > 
a 	o rrI o) n w 

55 	 o o3 

,0 	c 	00 
Z ° Ø 

a! 
o O 

	

=-° 	oo-o 
 

9L Z 5  g 
1 

	

sa5 	0 w0  m° 

QD 
20  

0 joa, 00wo8amB0 
=- x o o-m cor 

D o9 0 Ofl 0  
'o 	

3 	
Í 

ga - 

1 
coOO2ao'o0)CB 	0 

° 
o 

1  Jra 
mo 

r9CD3 	a a3 

o) 
(0 

rn 
(n-4 
O> 
cc 
E >1 

zO 
0 r 
à  

rn< 

Cri 

z> 
-z 
a co 

'9 

ooOS 

-4 
o 
-4 

zr 

o 

 

P 
O, 
o o 

e 

ffi 

1 flfl 

ai 

ISøO 

"i eTm 1 e 
-a 

- 

O, 

- 

e 

01 

o) 
o 

rir ao 

o m az 5(/) 

-4 

-4 o) 
M 
o 
o 

c 
ar -o 
(n 

mc 



IltM-L 
TURNOS MATuTJNO IVc5pfl'npj0 

coo 
C.OIÁØ O EST 

vZo A. 

 

90A99:55
%S\ \ GS7$rJtSLv WRUL.CWSKI 

. 

• SR.P&ta.o SOIKO 
..#- 

 
(M E IO JAL € 

 

#2. 3m e-' 

 

ao~~ 
Miguel Ivo Seledes 

602.516.629-34 

800 00 O 

vil 
 

fJ 
&Io 
V IS o'" LIIIIi 

MIGUEL IVO SELEDES 
RESp. SETOR DE MA  E V(ic PESADOS 

PORTARIA 220/20j 

GR. LVCIO ôolKo 



PLANILHA DE CUSTOS PARA TRANSPORTE ESCOLAR - 'TEM 02 

1MÃO DE OBRA 

REMUNERAÇÃO VALOR UNIT MENSAL Kllornotregem DIária VALOR TOTAL 
MENSAL 

QUANTIDADE /MÈS VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

Categoria "0" ES 1.900,00 69 ES 1 900,00 1 R$ 1.900,00 

[TOTAL  DA REMUNERAÇÃO 1 R$ 1900.00 

2- ENCARGOS SOCIAIS 

Grupo A % VALOR OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL [MEMÓRIA DE CÃLCULO 

INSS 9 ES 171,00 Fundamento Legal: art. 22, inciso 1, da Lei 8212/91. 

Seguro Acidente de Trabalho O 	j iÍõ Fundamento Legal: Psl. 22, inciso li, de Lei 8.212/91 e Decreto n ° 6.042/07 anexo V 

FGTS 6 ES 152,00 Fundamento Legal: Ad. 15 de Lei. 8036/go e art 75, inciso III, de CF/85. 

FGTS/ Provisão de Multa pare reecisão 4 	1 ES 7600  

UNIFORME 4 ES 76,00 Camisas, calças, bermudas, banes, tênis, colelee refletivos, luvas de proleção, capa de 
chuva 1 	I R$ 19,00 

DO  ..:.:.....:.:.tTLGRÜA:H:.::: c':.:::.:.:.:.:.:.:i E$ 	400 1 	...: 	.'H.•. 	. 	:.•.:.c.•:.• 

Grupos % VALOR CÁ  - OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL/MEMÓRIA 08 	LCULO 

Férias 11,11 - 	ES 211,09 A Conalitoição Federal no Ad, 7 °  inciso XVII, dispõe que é direito dotrabalhador o "gozo 

13°  Salário 6,33 ES 158,27 A constituição Federal no Art. 75 inciso XIII, prevê o décimo terceiro salário com base nal 

Aviso Prévio Trsbei 1,94 ES 3686 O art. 467 da CLT e o art. 75, inciso XXI, da Constituição Faderal de 1988, prevêem 01 
Auxilio Doença 1,39 ES 26,41 Este beneficio está previsto no arl.476 da CLI e de acordo com estudos da FOV, erni 

Vale Refeição 20,93 ES 397,67 Convenção coletiva 2014/2015 

Faltas Legais 0,28 ' 	 ES 5,32 O srI. '173 de CLT donde as motivações da [aftas de empregados se serviço sem quel 

Acidente de Trabalho 0,35 ES 6,65 Acreditei  de Trabalho: a empresa esst 	15 (quinze) primairot dias de elastamento,I 

'Licença Maternidade 0,22 ES 4,18 A licença maternidade esta previsle na Constituição, ed.7a inciso XVIII, com duraçãod 

Licença Paternidade 0,01 ES 0,19 No que diz respeito à licença paternidade, r:onaiiterarrdo.ae que o homem tem direita a 5 

totAL:ÕooçsUpo::H:::: :I::4r,?::::: R$ 907,06 sbiliitõr 	i 'dó:%õdõãrbs E ncal ç os 'Sociais 'db G,up'o:p....•.'.'..:.'.' 

GrupoC 1 	VALOR OBSERVAÇÕESFUNDAMENTOI,EGAL/MEMOEIAOECALCULO 	j 
Demissão sem ,jusla Causa (Ind 

Compensatória) 
4,12 1 	ES 78,28 Fundamento Legal: art. 487 da CLI e arl. 10 das disposições constitucionais lrentilõrias 

(ADOT) da Optas 
Indenização Adicional 0,08 ES 1,52 Fundamento Legal: art. 16, 	1 °, da Lei 8.036/90, 

Aviso Prévio Indenizado 0.68 ES 12,54 Fundamento Legal: ad. 467 da CLI e inciso XXI do art. 7a  da CF/66. 

:•1•::.:.:.:TQTALOO:GRUPQ0:.:•:•:::• '.•:•:':•:4.s5: - :.±2':•: R$ 92,34 Srtrii*tôyiedétdddslosFisãargele:SÕ6IêisldOGrUpo'Cl':':'l':'::':H:':':':':'CI'H"H 

Grupo D 1 	VALOR OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL IMEMORIA DE CÁLCULO 

lncid&noie dos encargos do Orupo A 7<05 73,71 - 	ES 1.401 06 Somatório % do Grupo A X Somatório do % do Grupo 8 

TOTAL t& GRUPO O 	.H• . : . : . :.T374: ES 1.401,05 .H::.•.• 	'':•: 	.: 	. 	::':'i.''<: 	::': 

SOMATÓRIO ITEM 2 - GRUPOS NB/C e % VALOR 
D 

OBSERVAÇÕES FUNDAMENTO LEGAL/MEMÓRIA DE CÃLCULO 

VALOR TOTALDA MAIO DEOBRA 1 	70,6 j 	R$ 1.493,401 SOMATÕRlOE% DO S  GRUPOS "A",'S","C"E"D" 

tBASE CALCULO-TOTAL ITEM 1-MÃO 	 100 	 R$ 1,900,00 
IDE OBRA 
S9ATO RIO _BASE TEM 1 E 2 	 3.393,40 

CUSTO DIARIO 	 R$ 	113,111 

ENCARGOS TRABALHISTAS POR KM RODADO 	 R$ 	113,11 RI' .' 1s4 

3. VEICULOS E EQUIPAMENTOS 

DESCRITIVO UNIDADES 	 QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO} VALOR TOTAL 

qisição de chassi - ONIBUS Unidade 1 RS 	4O.o0o.ãÕRS 40.OÕ35 
Depreciação doe veicutos (12 meses) % 1 	

2 

ES 	0,000 ÕÕJRS 1.600,00 

Depreciaciação_niãasal Dias Letivos 200 [i 	1.600.00 1 R$ 	 8.00 

3.1. IMPOSTOS, SEGURO VEICULAR TAXAS DE INSPEÇÃO 

DESCRITIVO UNIDADES QUANTIDADE PREÇO UNITÀRIO VALOR TOTAL 

IPVA - ÔNIBUS Unidede 1 ES 	400,00 ES 	400,00 
Seguro Obrigetõrio Unidade 1 R$ 	164,82 R$ 	164,82 
Liceciamento Unidade 1 ES 	83.13 ES 	63,13 
Seguro contra terceiros Unidade 1 ES 	1.000.00 ES 	1,000,00 
Aferiçao de lacografo Unidade 0.5 ES 	41000 ES 	220,00 
Inspeção escolar (DETRAN) 1 	Unidade 2 RS 	100,00 ES 	200,00 
Imposto, seguros, inspeçoea Dias Letivos 200 ES 	2.Dii7 95 R$ 	10,34 

OT 0000 
	

3.2. CONSUMOS 

MIGUEL IVO SEt E:)( 5 
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- 	 Insumos 

1 
Preço Unitário 

lR$) 	1 
Indico Consumo 

..........j!!.,fl 

cm cara estimada Õnibus j Total Orçado - 

IRtI/Mês 

IndIcas por linha 
Consumo 

Conibuslivel consumo por 9km R$ 	3.501 1,25000 69 8$ 	36,25 2,6 

Óleo Ceder consumo por 15.000km 11$ 	20,00fl 0,03200 69 R$ 	 2,21 8 

Óleo Hidráulico consumo 1130.000km R$ 	20.00 0,00250 69 R$ 	 0,17 2 

Filtro de óleo consumo de 5.000km 	2J! 70,00 0,01400 69 liS 	0.97 4 

Fluido Freio consumo 10.5001,m R$ 	20.00 0,00381 69 p5 	0,20 2 

Grees consumo de 1.000km EiS 	15,00 0,03000 69 8$ 	 2,07 1 

Total estimado 1 R$ 	 1,33 

3.3. MANUTENÇÃO 

DESCRITIVO UNIDADES QUANTIDADE PREÇO UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Custo  de aquisição 'chassis Unidade 1 R$ 	40.000.00 lIS 	40 . 000 . 0' 1 
Custo estimado de manutenção KM 2,50% R$ 	1.000 DO R$ 	 25,00 

Custo estimado manutenção más Km Diário 69 lIS 	25.01) 	P5 	 0,35 

3.4. PNEUS 

DESCRITIVO 	 J" UNIDADES QUANTIDADE UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Custo (oço  de Pneus Unidade 6 R$ 	1.200,00 EiS 	7.200,00 

Custo jogo completo1 km rodado kmljogo 10.000 R$ 	7,200,00 EiS 	 0.72 

Custo Total kilometro rodadoi P5 	 0,72 

IS0MATORIO CONSUMO, MANUTENÇÃO E PNEUS POR KM 	 ISR$ >5''. . 	. . 5...... . . 2,41] 

jÕMATÓRIO DOS ITENS 1,2 E 3 	 1 RS 	 4,321 

3. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E LUCRATIVIDADE 

rtotal das Despesas Administrativas 1% SOBRE ITEM 1 
62 

VALOR TOTAL 
MENSAL,,,,,,J 

[D esp esas Administrativas 6% R5_2] 

[[CÓRATIVIDADE 16% P$ 0,651 

[TOTAL TAXASDEADMINISTRAÇÃQ 20/ 	fl R5086 

SOMATORIO PARA TRIBUTAÇÃO 	 R$ 	 5,181 

4. TRIBUTOS 

VALOR QUILÔMETRO 	1 

Hora Extra a 50% (duas primeiras horas extras diárias) 

Hora Exlra a 100% (demais horas exlrss( 

TIO 0 o 0 	 VOSELEDES
REsp. SETOR DE MAQE VE,C PESADOS 

PORTARIA 
22012017 



ESTADO DO PARANÁ 	 Folha: 112 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

SOLICITACÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 	
U 1 9 Ii 	t! 	& 

Excelentíssimo(a) 	PREFEITO MUNICIPAL 

No uso das atribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Excelência autorize a abertura 
de procedimento licitatório conforme especificações relacionadas abaixo. A existência de recursos orçamentários foi con-
firmada pelo parecer contábil expedido pelo setor de contabilidade, estando tudo de acordo com a legislação em vigor. 

OBJETO DA LICITAÇÃO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, 
em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Processo Adm. n°: 
Fnrma de Julgamento: 

jma Pgto. / Reajuste: 
Prazo EntregalExec.: 
Local de Entrega: 
Urgência: 
Vigência: 

Observações: 

5012018 	 Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 
MENOR PREÇO UNITÁRIO 

1 dia 
INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - 

12 meses 

Convidados: 

DOTAÇÕES QUE SERÃO UTILIZADAS: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

]Despesal 	Código da Dotação 	 1 	 Descrição da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

	

244 	06.01 .2.o23.3.a.go.saoo.00.00.00 	Transporte Escolar 	 3.3.90.33.03.00.00.00 	159.132,00 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total previsto: 	 159. 1 32,001 

fl[ 

	

I tem 1 	Quantidad Unid. Descrição 	 - 1 Preço Unit. Máximc4 	Total Previsto 

	

1 	21000,000 KM Saída do Fuck Taguá ás 16:45, seguindo até a Odessa, retorna, vai até o Patio 	 3,9700 	83.370,00 
Velho, retorna e segue até o Distrito de Santana no Colégio Estadual Estanislau 
Wrublewski, retorna após o término da aula, fazendo o mesmo trajeto. 
Quilometragem percorrida 105 km. Capacidade mínima do veículo para 
transporte de 24 alunos sentados, (182104147) 

	

2 	13800,000 KM MATUTINO: Saída as 06:30 da Linha Lajeado Liso próximo a residência do Sr. Ludo 	 5,4900 	75.762,00 
Boiko segue para Linha Santana, sai na Linha Iguaçu Norte com destino ao Distrito 
de Santana no Colégio Estadual Estanislau Wrublewski e Escola Municipal Dr. Lauro 
Mueller Soares. Horário de chegada 7:30. 

Cruz Machado, 8 de Março de 2018. 

Ordenador da Despesa 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNP,J: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

Folha: 2/2 

O OU O 1.3 

Quilometragem percorrida 15 Km. MEIO DIA: Retorno as 11:45 dos alunos do turno 
matutino para o desembarque e embarque dos alunos para o turno vespertino 
fazendo o mesmo trajeto do turno matutino. OBS.: Entra até o Sr. Pedro Boiko, 
horário de chegada 12:45. Quilometragem percorrida: 35 Km. 
VESPERTINO: Retorno as 17:00 dos alunos de turno vespertino seguindo pela Linha 
Iguaçu Norte, entra para Linha Santana segue até a residência do Sr. Pedro Boiko, 
retorna entra para Linha Lajeado Liso até o ponto final próximo a residência do Sr. 
Ludo Boiko, horário de chegada 18:00 horas. 
Quilometragem percorrida 19 Km.Capacidade mínima do veículo para transporte de 
40 alunos sentados. (182104148) 

Total Geral 	 9,4600 	159.132,00 

Machado, 8 de Março de 2018. 

Ordenador da Despesa 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e suas 
alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do Processo Administrativo de Licitação N °  5012018, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. 

Cruz Machado, 8 de Março de 2018. 
EUCLIDES PASA 

PREFEITO MUNICIPAL 



ESTADO DO PARANÁ 	
Folha: 111 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNP.J: 	76.339.68610001-09 

Av. Vitoria, 161 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor e 
suas alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assim identificado: 

A - Processo Nr.: 	5012016 

6 - Modalidade: 	 PREGÃO PRESENCIAL 

C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto.I Reajuste: 

E - Prazo EntregalExec.: 1 dia 

- Local de Entrega: 	INTERIOR DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO 

- Urgência: 

H -Vigência: 	 12 meses 
- Objeto da Licitação: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para 

prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

- Observações: 

1< - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Código da Dotação 	1 	 De 
	

da Dotação 	 Compl. do Elemento 1 Valor Previsto 

	

06.01 .2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 Transporte Escolar 
	

3.3.90.33.03.0000.00 	159.13200 
Fonte de Recurso: 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto; 	 159.132,00 

Cruz Machado, 6 de Março de 2016. 

PREFEITO MUNICIPAL 



!2 Cruz 
Kty 	Prefeitura 	LI / 

Comissão Permanente de licitações 

Solicitação de Parecer Contábil 

000015 
Solicitação 5012018 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento à requisição da 
Secretaria de Transportes: 

OBJETO: É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada 
objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens 
conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

PERÍODO DE ATA: 12meses 

PREVISÕES DE VALORES: R$ 159.132,00 

Cruz Machado, 08 de Março de 2018. 

Requisitante 

CoFnissào Permanente de Lieiwçio 
Av. Vitória. 167- l°Andar - Centro - C E P:  84620-000 - Fel.: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - [IR 



Cruz Machado 
"Semeando a futuro" 

Aijfflh,frfrnÇpo 2017 2020 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Av, Vitória, 167 1 Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 
www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 08 de Março de 2018. 

000018 
Parecer Contábil 06212018 

Referente à Solicitação n°50/2018 — Secretaria Municipal de Transportes 

Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente de 
Licitações, para verificar a existência de recursos orçamentários. 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a Certifico que: 

(X ) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(i5es) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações; 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2018 

Cód. 
Reduzido 

Unidade 
Orçamentária 

Projeto! 
Atividade Elemento Despesa Recurso Saldo Disponível Valor Previsto 

244 06.01 2.023 3.3.90.33.00,00.00 1.000 R$ 1,130.000,00 J R$ 159.132,00 

Total 159.132, 00 

Jefíerson R. Mazur 
Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado! PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP) n0  76.339.68810001-09 

PARECER IURIDICO 

MODALIDADE: Pregão Presencial 
N°: 27/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 39/2018 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar. 

A Assessoria Jurídica foi consultada quanto a apreciação do presente 
processo licitatório na modalidade de Pregão Presencial, e atendendo o pedido da 
Comissão de Licitação, à luz dos institutos jurídicos e legais pertinentes á espécie, 
examinei o assunto em epigrafe e, s.m.j, sobre ele, implemento as seguintes 
observações: 

Nos respectivos autos encontram-se a Minuta do edital do Pregão 
Presencial que tem como objeto a seleção de sociedade empresária especializada 
visando a contratação de empresa para prestação de serviços de transporte escolar 
aos alunos da Rede Básica de Ensino, tendo a vigência de 12 (Doze) meses. 

É O RELATÓRIO. 

Analisando a minuta do edital e contrato respectivo, opino que o mesmo 
deve prosperar, tendo em vista que atende aos requisitos constantes 
especificamente no artigo 3° da Lei n° 10.520/02, subsidiariamente, pela Lei n° 
8.666/93, no que couber. 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 

Em seu inciso 1: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências 
de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimpIemento e as cláusulas do contrato, 
inclusive com fixação dos prazos para fornecimento; 

Cumulado com art. 40 da lei 8.666 de 1993. 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNPJ n0  76.339.68810001-09 

Art. 40. O edital conterá n.o preâmbulo o número d.e 

ordem em série anua]., o nome da repartição interess 	0  018 
e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o 

tipo da licitação, a menção de qu.e será, regida por esta 

Lei, o local, dia e hora para recebimento da 

documentação e proposta, bem como para início da 
abertura dos envelopes; 

Portanto, em cumprimento ao Princípio da publicidade e face ao contido 

no artigo 4° 1, da Lei 10.520/02, seja publicado na imprensa oficial do Município, 

aviso contendo o resumo do instrumento convocatório, como forma de garantia de 

eficácia do Ato Administrativo praticado pelo Agente Público. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Machado, PR, 09 de março de 2018. 

XtVfl'4 KONELL 
OAB/PR 474 / 
WORA DO"MUNI( 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 2112018 

PROCESSO n°. 3912018 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.68810001-09 

Avenida Vitória n° 251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL no. 1912018 
PROCESSO no. 2412018 

AVISO 

O 110019 

Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 25111° andar, LICITAÇÃO 
NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com a finalidade de selecionar objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo 
período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

Regem a presente licitação a Lei Federal n° 10.520102, o Decreto Municipal n° 1.050107, subsidiariamente a 
1 ei Federal n° 8.666193, observadas as alterações posteriores, a Lei Complementar n° 12312006 e demais legislações 
.pIicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 (Vinte e sete) de Março de 2018, às 09:00h (Nove) horas, no 
Auditório Municipal da Prefeitura, quando os interessados deverão apresentar os envelopes n° 01 - Propostas de 
Preços e no 02 - Documentos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em meio magnético, mediante entrega de 
um CD vazio, de segunda a sexta-feira, no horário de 14:00 às 17:00 horas ou pelo endereço eletrônico 
http://www.pmcm.pr.gov.br/. É necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado à Comissão Permanente 
de Licitação, via e-mail - licitação©pmcm.pr.gov.br  - ou via fax - (42)3554-1222, a retirada do mesmo, para que 
possam ser comunicadas possíveis alterações que se fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta 
de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios expostos, a 
retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (42) 3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 14 de Março de 2018 

o-  
Prefeito Municipal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Preteitura MuncripaL. de 

Cruz 'Machado 
Cnnt: vtathdo Se,'n-a nda .o flxtuço : 
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PREGÃO PRESENCIAL n ° . 27/2018 
PROCESSO n°. 3912018 

1 PREÂMBULO: 
	 1100020 

1.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e Licitações, 
através do Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria no 00412018, com a devida 
autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Euclides Pesa, nos termos do Decreto Municipal n° 117012007, 	2 

datado de 25.10.2007 e de conformidade com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto 
Municipal 105012007 de 23 de janeiro de 2007, e subsidiariamente a Lei n°. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123106 e demais legislações aplicáveis, torna pública a realização de licitação, no dia 
2710312018, às 09:00h (Nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Avenida Vitória n°251, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, nos termos constante no item 2 do presente instrumento, nas condições fixadas neste 
Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM: 

1.2. Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, deverão ser entregues no 
máximo até às 09:00h (Nove) horas do dia 2710312018. 

13• O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site da Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
'.....vww.pmcm.pr.gov.br . Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (42) 3554-1222 Ramal 243, email 

Iicitacao@pmcm.pr.gov.br  ou junto a Comissão de Licitação da Prefeitura no endereço acima citado, desta Prefeitura 
Municipal, de segunda a sexta feira, no horário das 13:30 às 17:00 horas. 

2 DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

2.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo 
período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

3-DA ABERTURA: 

3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo Pregoeiro (a), a ser realizada conforme 
indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR 
Av. Vitória, 251 - Centro - Cep: 84.620-000 
Cruz Machado - PR 

4 -DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as exigências 
deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.2. Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR; 
b) Tenham sido declaradas inídõneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso de credores, 
dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no Pais, nem aquelas que tenham sido declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Prefeitura Municipal de Cruz Machado, bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada 
ao órgão promotor da licitação ou empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 
d) Empresas que tenham como sócio(s) ou proprietários, servidor(es) ou dirigente(s) de qualquer esfera 
governamental da Administração Municipal. 

4.3. Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do 
Pregão, devidamente qualificado, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 2712018 

PROCESSO no. 3912018 
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4.3.1. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 

4.4. Para habilitar-se à licitação, o interessado deverá ser pessoa jurídica de direito privado. 

4.5. Será admitida a participação de empresas associadas em forma de consórcio, obedecido ao disposto no Art. 17 
do Decreto n.° 3.55512000 de 810812000, apresentando ainda: 

4.5.1. Comprovação de compromisso de constituição de consórcio, formalizado por instrumento público ou particular, 
subscrito pelos representantes das empresas participantes, com indicação da empresa líder e declaração de 
responsabilidade solidária de todas as integrantes, pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação, 
quanto na de execução do futuro contrato. As empresas consorciadas deverão promover a constituição e o registro 
do consórcio, se vencedor da licitação, antes da celebração do contrato; 

4.5.2. Declaração de aceitação, pela empresa líder, de ser a responsável pela execução de todo o objeto da licitação, 
sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais consorciadas, no caso de o consórcio ser o vencedor. 

DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES  DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO (documentação que deverá ser 
apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao Pregoeiro (a) através de pelo menos um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento 
licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

5.1.2 - A não indicação de representante implica aceitação dos procedimentos da Administração e, conforme o caso, 
revelia quanto aos atos que couberem a licitante. 

5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será efetuado da seguinte 
forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 

5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
Sociedades Empresariais; 

N.,2.1 .3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente credenciado, sendo 
imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos seguintes documentos: 

5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal da licitante, nos 
termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da condição do titular para 
delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende a todas as exigências habilitatórias, conforme o modelo anexo (Anexo III); 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo), com validade de 01 (um) mês, contado a partir da data de 
sua assinatura. 

5.3. A ausência de credenciamento não constituirá motivo de inabilitação do proponente ou desclassificação de sua 
proposta, também não o será, se o referido documento estiver inserido em quaisquer dos envelopes obrigatórios. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n'. 2712018 	 O 00022 PROCESSO n°. 39/2018 

5.3.1. Na ausência do credenciamento, o proponente ficará sem representante perante a Comissão, não podendo 
fazer consignar em ata suas observações, rubricar documentos, ofertar lances, bem como praticar os demais atos de 
um mandatário, persistindo esta situação até que a exigência do credenciamento seja atendida. 

5.4 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração, sob as 
penas da lei, de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas ou empresa de pequeno 
porte, estando aptas a usufruir do tratamento estabelecido na Lei Complementara n° 123106, conforme Anexo XL 

5.5 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser apresentada declaração subscrita 
pelo seu representante legal de que a empresa não incorre em nenhuma das hipóteses previstas no § 4 0, do artigo 30,  da Lei Complementar n° 123106, conforme Anexo XL 

6-DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 

6.1. A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá ser impressa em 01 (uma) via, 
'1evidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, redigida e impressa por meio 

,ecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em 
papel branco, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as 
condições estabelecidas neste edita) e inclusive no modelo de proposta de preços (Anexo 1) disponibilizada pela 
Divisão de Licitação a ser preenchida contendo obrigatoriamente as seguintes especificações, sob pena de 
desclassificação: 

Obs. O endereço de e-ma ii, 
indicado na proposta de preços será considerado como endereço válido para o envio de Atas e Contratos 
firmados, desta forma deverá ser colocado endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes 
documentos. 

b) Preço unitário e global, para cada item da planilha orçamentária e preço global para todos os itens conforme 
julgamento do certame, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir todas as despesas 
necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação, no local indicado pela licitante; em caso de 
divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão ás da 
proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o 
nrimeiro. A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, inclusive taxas e 

'postos para a entrega dos materiais, e indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta 
licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada em conformidade com a legislação aplicável e as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e será contado a 
partir da data do entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, sendo que para a contagem do 
prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento. O prazo de validade das propostas ficará 
suspenso no caso de recurso administrativo ou judicial interposto na presente licitação, até o prazo máximo de 30 
(trinta) dias. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de preços sob pena de 
desclassificação se não conter tal dado. 

d) Prazo de realização do serviço: A prestação dos serviços será de acordo com a autorização do Departamento de 
Educação Municipal, a qual irá emitir Ordem de Serviço, desde já nomeado como Fiscalizador dos serviços, através 
de funcionário habilitado para tal, juntamente com a Secretaria Municipal de Transito e Divisão de Frotas. 

e) Veículo Ofertado: Indicação do veículo, placa, ano de fabricação, capacidade de passageiros que será utilizado 
no transporte de alunos, por linha licitada. 

f) Dados Bancários: A proponente deverá indicar na Proposta de Preços seus dados bancários, contendo no mínimo 
as seguintes informações. 
1 - Nome e Código do Banco: Ex.: BANCO DO BRASIL COO. 000 
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2— Nome e Código da Agencia: EX.: AGENCIA DE ... N° AGENCIA 00000 
3 - Localidade (cidade e estado) da Agencia: EX.: CRUZ MACHADO/PR 
4— Número da Conta Bancária da Proponente: EX.: 00000-0 
5 - Nome completo do Favorecido; (Obs.: a conta deverá estar em nome da proponente licitante). EX.: FULANO DE 
TAL. 

6.2. A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve do Licitador todas as 
informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de reunir os documentos solicitados no edital é 
de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a 
conferir a documentação antes da sessão marcada para a licitação. 

b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta totalmente condizente para 
o fornecimento do objeto licitado. 

•: Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo vencedor da licitação, 
assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento do objeto licitado de acordo com as 
especificações propostas. 

6.3. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preços 
ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4. DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 

6.4.1. Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1. Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou a que 
consigne preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis. 

6.4.1.2. Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens baseadas em 
ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3. Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá ser de no mínimo 60 
(sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "d". 

Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste edital de licitação. 

6.4.1.5. Que apresentar proposta acima do valor máximo estimado no Termo de Referencia - ANEXO 1 - A. 

6.4.1.6. Que não constar a indicação do veículo conforme consta no item 6.1 alínea 'e". 

7—FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 

7.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das Proponentes 
deverão entregar, simultaneamente, o Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os documentos e as propostas, exigidos no 
presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, distintos e numerados de 1 e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE 1— PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
CNPJ DA LICITANTE 
PROCESSO N° 	 12018PREGÂO PRESENCIAL N°. 	12018 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
NOME COMPLETO DO LICITANTE 
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8— direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123106. 	 o 
8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, obrigatoriamente, 
todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1. Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de emissão não superior 
a 60(sessenta) dias; 
8.2.1.2 - Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários - (INSS - Instituto Nacional da Seguridade 
-Social); 

2.1.3 - Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a 
situação regular; 
8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa da Divida Ativa da União e 
Receita Federal); 
8.2.1.5 - Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da sede da licitante; 
8.2.1.6 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, Certidão Negativa de Tributos Municipais, emitida 
pela prefeitura da sede do licitante; 

8.2.2. Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1. Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. Não 
constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da 
abertura das propostas. 

8.2.3. Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de julho de 2011 

8.2.3.1. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para comprovar a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho. (As certidões poderão ser requeridas em qualquer 
destes endereços eletrônicos: HTTP://www.tst.jus.br ; HTTP://www.cstj.jus.br; HTTP:/Iwww.trt2.jus.br). (A certidão 
deverá conter data de emissão com prazo inferior a 60(sessenta) dias). 

8.2.4. Da Qualificação Técnica para habilitação na data de abertura do certame: 

8.2.4.1 - Declaração de que não possui no quadro funcional menores de 15 (quinze) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo do Anexo V; 

8.2.42 - Declaração de Responsabilidades, assinada pelo representante legal da empresa, conforme o modelo do 
Anexo Vil. 

8.2.4.3 - Comprovação de propriedade do(s) veículo(s) destinado(s) á prestação dos serviços de transporte coletivo 
sendo ele com ano de fabricação no mínimo 1998 ou superior (não podendo ultrapassar idade máxima de 20 anos) 
através de cópia autenticada do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRV da jurisdição da 
proponente. Os veículos devem ser próprios, ou estarem na posse da contratada em razão de leasing, contrato de 
locação ou outro documento equivalente, devendo a participante da licitação comprovar a propriedade ou a 
existência de Ieasing ou contrato de locação em nome da empresa através de documento hábil. 

8.2.4.4 - Declaração de que conhece os trajetos a serem executados e de disponibilidade de veículo para tal linha. 
(Modelo Anexo IX). 
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8.2.4.5 - Apresentação de Laudo de vistoria do veículo, expedido pelo DETRAN (Autorização semestral destinado à 
condução coletiva de escolares). A validade aceita deste laudo será de até 90 (noventa) dias ou superior a partir da 
data de expedição e estar vigente na data do processo licitatÓrio. 

8.2.4.6 - Modelo de Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. (Anexo 

XII); 

8.2.4.7 - Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRU) e IPVA com ano de 2017 integralmente quitado. 

8.2.4.8 - Comprovação de Habilitação dos Condutores: 

8.2.4.8.1 - Cópia da cédula de Identidade sob a especificação de que o condutor deverá ter idade superior a 21 (vinte 
e um) anos. 

8.2.4.8.2 - Cópia da Carteira Nacional de Habilitação, sob a especificação o condutor deverá estar enquadrado na 
'ategoria D ou E; 

8.2.4.8.3 - Certidão negativa da Justiça Federal referente a processos criminais relativos a crimes de homicídio, 
roubo, estupro e corrupção de menores. 

8.2.4.8.4 - Cópia autenticada do Certificado de Conclusão de Curso de Formação de Condutores de Veículos de 
Transporte Escolar e ou; 

8.2.4.8.4.1 - Declaração que se vencedor do Processo licitatório apresentará no prazo de 30 (trinta) dias o 
Certificado de Curso de Formação de Condutores de Veículos de Transporte Escolar. 

8.2.4.8.5 - Comprovação de vínculo empregatício: 
a) se sócio, comprovação de sócio através de contrato social; 
b) se funcionário, cópia livro de registro de empregados ou cópia da carteira profissional. 
c) Declaração que se vencedor do processo licitatório apresentará comprovação de vínculo empregatício 
constante no tópico "b". 

8.2.5. - Da Idoneidade e ao cumprimento do inciso XXXIII do artigo 7 0  da constituição federal. 

8.2.5.1 - Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo IV, assinada pelo representante legal da licitante; 

......2.6. Dos Documentos Facultativos 

8.2.8.1. Termo de Renúncia. 

8.2.6.1.1. A Licitante interessada em renunciar ao seu direito a recurso contra decisão a Comissão de Licitação, 
quanto à habilitação, deverá apresentar o respectivo documento nos exatos termos do modelo descrito no ANEXO 
VIII. 

8.2.6.2. O documento especificado acima (itens 8.2.6.1), ainda que apresentados de forma irregular ou em 
desconformidade com o exigido no edital, não serão motivo de inabilitação da empresa licitante respectiva, ficando 
tão somente prejudicado o direito a ser exercido. 

8.3. Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em cópia simples, a ser autenticada pelo 
Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em 
papel termo- sensível (Fac - simile). 
a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
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e) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência de prazo de validade 
expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) dias da data estabelecida para o 
recebimento das propostas. 

8.3.2. O Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no 
caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus sócios, nos 
termos do artigo 43, § 5 0, da Lei n°8.666/93. 

8.3.3. As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, fatos supervenientes 
impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2 1 , da Lei 8.666193 e alterações posteriores; 

8.3.4. As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser apresentados em 
via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas autenticidades confirmadas pela Comissão de 
Licitação, através de conferência no respectivo "site" de emissão. 

8.3.5. A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que desabone sua idoneidade, 
ie comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro que contrarie as disposições contidas neste 

Edital. 

8.3.6. Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão ser apresentados 
em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por cartório ou por membros da comissão de 
licitação. 

8.3.7. Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser apresentados em 
até 02(dois) dias úteis anteriores à data prevista para a abertura dos envelopes, evitando assim, situações que 
atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da comissão de licitação da 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, poderá ser efetuada, em horário de expediente, na sala de licitações do 
prédio sede da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, situada na Av. Vitória n° 167 - Centro, no horário das 
08:30 às 11:30 e das 13:30 às 17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, 
desde que acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8. O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá ser o mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da presente licitação. 

8.3.9. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, 
nráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de preço. 

9-DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

9.1. No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as licitantes, devidamente 
credenciadas, o Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da mesma, receberá os documentos para 
credenciamento exigidos no item 6 deste edital, de cada licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas 
não previamente credenciadas, sendo registradas em ata os nomes das licitantes. 

9.2. Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, o Pregoeiro (a) comunicará aos presentes que a 
partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao certame. 

9.3. Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o Pregoeiro (a) concluirá, se ainda não o tiver 
feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das licitantes, tal como previsto no item 6 do 
edital, exame este iniciado antes da abertura da sessão. 

9.4. Concluida a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos representantes 
das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as e 
rubricando todas as suas folhas. 

9.5. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de tato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro (a). 
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10-DO JULGAMENTO: 

10.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e Habilitação) e 
obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor preço do objeto deste Edital. 

10.1.1. A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas as licitantes, 
classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes proclamadas para tal, classificação 
final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira Classificada, quanto ao valor. 

10.1.2. Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. Quando 
convocado pelo Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de preços, ou estiver ausente da sala 
de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para 
aquele item. 

10.1.3. A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
}ocumentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências 
constantes do presente Edital. 

10.2. Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2. O Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para 
o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores ofertados. 

10.2.3. O Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de todas as licitantes. 

10.2.4. O Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e aquelas licitantes que 
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de 
menor preço, para que seus autores participem dos lances verbais. 

10.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, Conforme 
subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado por 1,10 (um virgula dez), desprezando-
se a terceira casa decimal. 

.J.2.5. Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas no subitem 
anterior, o Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem 
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos representantes 
das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor 
da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7. O Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), a 
apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas classificada como menor preço, 
prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8. O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o item a ser adquirido. 
10.2.9. Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, 
exclusivamente pelo critério de menor preço POR ITEM. 

10.2.10. A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado pelo Pregoeiro (a), 
implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua 
última proposta registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
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10.2.11. Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o Pregoeiro (a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e expressamente a respeito. 	 10 

10.2.13. Se a oferta não for aceitável, o Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
integralmente ao Edital. 

10.2.14. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem lances verbais, o 
desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15. Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, o Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para a administração. 

Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás sanções 
administrativas constantes do item 12 e 13, deste Edital. 

10.2.17. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou entrega dos prestação dos serviços condicionados a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, 
prevalecerão as da proposta. 

10.3. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123106. 

10,3.1 - Em caso de participação de licitante que detenha a condição de micro empresa ou de empresa de pequeno 
porte nos termos da Lei 123106, serão observados o seguinte: 

a) Será assegurada preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-
se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pela microempresa e empresa de pequeno porte 
sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores a proposta melhor classificada apresentada por empresa que 
não estiver amparada por esta lei complementar. 

A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar novo 
lance de preço no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a notificação por parte do Pregoeiro (a), sob pena de 
preclusão. 

c) Não ocorrendo á contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito 

d) No caso de equivalência de valores apresentados pelas micro empresas e empresas de pequeno porte que se 
enquadrem no disposto na alínea "b", será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar a melhor oferta. 

e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos na alínea "b", o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do certame. 

104. ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável a proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de 
Habilitação" desta licitante. 
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10.4.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação na presente 
licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 

10.4.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a micro empresa ou empresa de pequeno 
porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

' i'O.4.5. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo próprio Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou 
desistência de sua interposição, e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvisos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 

10.4.6. Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente 
de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação de seu 
proponente, e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos 
de habilitação, caso em que será declarado vencedor, conforme prevê a Lei 10.520, artigo 40,  inciso XVII, nas 
situações previstas anteriormente, o Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor. 

10.4.7. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8. Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes credenciadas, as 
nropostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de classificação, a analise da documentação 

_.xigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo Pregoeiro (a), sua 
equipe de apoio. 

10.4.9. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas vencedoras 
permanecerão em poder do Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela 
licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo 
esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

10.4.10. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua Interposição, será feita 
pelo Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior 
encaminhamento dos autos a Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, para 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DO LAUDO DE VISTORIA: 

11.1. Os veículos que promoverem o transporte escolar serão, semestralmente, submetidos a vistorias para 
verificação de equipamentos obrigatórios e de segurança, as quais serão realizadas pelos órgãos competentes e 
acompanhadas pela Secretaria Municipal de Transportes. 

12-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 
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12.1. DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ CONTRATUAL; 

12.1.1. À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, poderão ser aplicadas, a 
critério da Administração, as seguintes penalidades: 

12.1.1.1. Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de proposta 
protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens seguintes; 

12.1.1.2. Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo graduação que for 
estipulada em razão da natureza da falta; 

12.1.1.3. A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 

12.1.1.4. 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de recusa injustificada da 
licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua 
celebração, inclusive a apólice de seguro do veículo, nos prazos e condições estabelecidas neste Edital; 

'1'2.2. DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL 

12.2.1. Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, 
ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, 
conforme estabelece a Lei de Licitações. 

12.2.2. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, emissão de 
declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos e 
inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo; 
Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

12.2.3. A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas cabíveis, a saber 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços de transporte escolar, injustificado, a Contratada 
incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso ou 
não realização do serviço. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, aplicada 
em dobro na reincidência; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados da última prorrogação, no 
caso de rescisão do contrato por ato unilateral da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa 
prévia, independentemente das demais sanções cabíveis. 

13. DO REEQUILÍBRIO FINANCEIRO 

13.1. DO REAJUSTE OU CORREÇÃO MONETÁRIA: procedimento que visa à estabilidade das condições da 
proposta em razão da ocorrência de variação de certos índices ou dos custos de produção ou, ainda, dos insumos 
utilizados, com periodicidade mínima de 01 (um) ano, regulado pelo Decreto n° 1.054, de 07.02.94 (art. 2 0) e as Leis 
n°9.069/95 (arts. 27 e 28), 10.192101 (art. 2 0) e 8.666193 (art. 40, inciso XI); 
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13.2. O preço pelo qual serão contratados os serviços previstos na presente licitação somente poderá ser reajustado 
na hipótese de ocorrer o reajuste de combustível pelo Governo Federal, quando deverá solicitar através de 
requerimento dirigido a Conselho Executivo de Transito a qual analisará sobre o valor do reajuste, guardados o valor 
de mercado e participação do combustível no custo total. O requerimento deverá estar acompanhado de 
documentação comprobatória do reajuste, ex. resoluções de aumento, notas fiscais de abastecimento, etc.). 13 

13.3. DO REEQUILÍBRIO, também denominado de RECOMPOSIÇÃO DE PREÇOS: procedimento que visa à 
estabilidade da relação entre as obrigações da contratada e a retribuição da Administração, sem periodicidade 
definida e independentemente de previsão de cláusula contratual, relacionada à ocorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis, porém com consequências incalculáveis, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, regulado 
pelo disposto na Lei n°8.666/93 (art. 57, § 1 1; 58,1, §§ 1 0  e 20, e 65,11, 'd', e §6 0). 

13.4. Todavia o valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do Contratado com vista à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, sempre observando os itens do Edital, onde as eventuais solicitações 
deverão fazer-se acompanhar de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de 
consequências incalculáveis, bem como, de demonstração analítica de seu impacto nos custos do contrato e, em 

informidade com a Planilha de Custos e Formação de Preços que deverá acompanhar a solicitação do contratado 

14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento do valor devido para o fornecimento do objeto deste edital será realizado no prazo de no máximo 
30(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal pela Contratada e acompanhada de Certidão 
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal. 

14.2. Os pagamentos serão efetuados através das seguintes dotações orçamentárias: 

Unid.Orç. 	código da Dotação 	 Descrição da Despesa 
	

Complemento do Elemento 
06.01 	2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 	Transporte Escolar 

	
33903303000000 

14.3. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia 
útil subsequente ao mesmo. 

14.4. O pagamento será efetuado diretamente à CONTRATADA ou representante legal, previamente credenciado 
perante a Administração Pública. 

14.5. Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes sejam tomadas 
çjr parte da Contratada, emitente da fatura. 

14.6. As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no preâmbulo da 
presente, contendo a descrição processo licitatório n° 	12018, PREGÃO PRESENCIAL n° 	12018. 

14.7. O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante 

14.8. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão ficar retidos 
até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

14.9. Ao final de cada mês a CONTRATADA deverá emitir diário de bordo, referente à prestação de serviços nos dias 
letivos juntamente com a Nota Fiscal de Prestação de Serviços e enviar para o Setor de Frotas para análise, 
fiscalização e posterior envio para o Departamento para os trâmites legais. 

15- DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

15.1. Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar devidamente 
fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 15.3, mediante: 
a) Protocolo na Divisão de Licitação do Município de Cruz Machado - PR., na Avenida Vitória, 251, centro, de 2 0  a 6 
feira, no horário compreendido entre as 08h30 e 11h30 e das 13h30 e 17h00. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, não o prazo de 
postagem; 
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15.2. As impugnações enviadas via Fac-simile ou e-mail não serão recebidos, aceitaremos apenas impugnações em 
vias originais e devidamente fundamentadas; 

15.3. O prazo para impugnação do Edital é de 2(dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatório, conforme 
os termos do Decreto Federal 3.55512000, art. 12. 

15.4. À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da Lei n° 8.666/93, o qual 
será recebido pela comissão permanente de licitação e processado nos termos ali estabelecidos. 

15.5. Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das suas razões e 
contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias corridos para a apresentação dos 
memoriais e razões do recurso. 

15.6. Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, o Pregoeiro (a) concederá àqueles que 
anifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das correspondentes razões, ficando os 

temais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada a vista imediata dos autos. 

15.7. A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de recurso. Não será 
concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatôrios ou quando não justificada a intenção de 
interpor o recurso da proponente no final da sessão do pregão. 

15.8. Os recursos contra decisões do Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

15.9. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

16— VIGÊNCIA 

A vigência do presente processo é de 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura do contrato, e sua eficácia 
dar-se-á a partir da data de sua publicação, por extrato do contrato, podendo ser prorrogado até o limite de 
60(sessenta) meses, mediante celebração de Termo Aditivo, de comum acordo entre as partes e justificativa 
devidamente aprovada pelo Departamento solicitante, (a prorrogação poderá ocorrer caso ainda exista saldo a ser 
retirado). 

CONTRATAÇÃO 

17.1, As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre o 
Município de Cruz Machado, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante vencedora que será 
denominada de CONTRATADA, a qual observará todas as normas legais e regulamentares, além das previstas neste 
Edital e seus Anexos. 

17.2. A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por 
intermédio de instrumento contratual. 

17.2.1 As condições de prestação de serviço constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

17.3. Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

17.3.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita pela 
Administração, nos termos do art. 64, § 1 0, da Lei n.° 8.666193. 

17.3.2. Antes da assinatura do contrato, o CONTRATANTE realizará consulta "on-line" ao Cadastro de Impedidos de 
Licitar do Tribunal de Contas cio Estado do Paraná, cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620.000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Mwiicipat de 

Cruz Machado 
Crua W44actdÕ $rneandbc fljturo: 
AaI&aço an7 2020 

PREGÃO PRESENCIAL no. 2112018 	 090033 PROCESSO no. 3912018 

17.3.3. É vedada a subcontratação total ou parcial do contrato. 

17.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos do art. 64, § 1 0, da 
Lei n.° 8.666, de 1993. 	 15 

17.5. Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura do contrato, no prazo 
estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitas de manutenção da habilitação até tal data,aplicar-se-á o 
disposto no art. 40 , inciso XXIII, da Lei n.° 10.520102. 

17.5.1 Até a efetiva celebração do contrato com a adjudicatário, a retomada do procedimento licitatório poderá 
ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas licitantes e o disposto no art. 40 , XXIII, da Lei n.° 
10.520102, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os 
compromissos assumidos no certame. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 

"1'8.1. Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo Departamento de Licitações e Compras dessa 
Municipalidade sito à Avenida Vitória, 167, Centro, FONE/ FAX 42- 3554-1222, em Cruz Machado - PR. 
18,2, Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação 
e proponentes presentes. 

18.3. Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 8.666193 e suas posteriores 
alterações, todos os documentos anexos ao edital, são complementares entre si. 

18.4. A Promotora se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou totalmente, sem que caiba à(s) 
proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

19-ANEXOS DO EDITAL 

19.1. Integra o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 
ANEXO 1 - Termo de Referência; 
ANEXO lI - Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Declaração dos Requisitos Habilitatórios; 
ANEXO IV - Declaração de Idoneidade; 

JEXO V -  Declaração de Observância; 
'X'NEXO VI - Declaração de Recebimento e Acesso; 
ANEXO VII - Declaração de Responsabilidade; 
ANEXO VIII - Declaração de Renúncia a Recursos; 
ANEXO IX - Declaração de que conhece os trajetos e disponibilidade de veículos para a execução do transporte 
escolar; 
ANEXO X - Declaração de micro empresa 
ANEXO XI - Modelo de Declaração conforme Acórdão 274512010 DO TCE-PR e Súmula Vinculante 13 do STF. 

Dê-se-lhe a divulgação prevista na Lei n. 10.520102. 
E, para que ninguém alegue ignorância, é o presente Edital publicado em resumo no JORNAL O COMÉRCIO e 

afixado em local de costume da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO. 

Cruz Machado, 14 de Março de 2018 

Comisso Permanente de Licitação 
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Ronaldo Schribenig 
Prefeito Municipal 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA E VALOR ESTIMADO 
Comissão Permanente de Licitação 
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1 - Objeto: 

1.1 É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo 17 

período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

1.2. O embarque e desembarque de escolares deverá ser feito com toda a segurança, nos horários e áreas 
previamente indicadas pela ST. 

1.3. Quando da emissão da Ordem de Serviço, a ST fornecerá ao CONTRATADO a listagem dos alunos a serem 
transportados, o horário de comparecimento aos locais indicados para embarque, bem como horários de 
desembarque. 

1.4. Quando convocado para assinatura do Termo Contratual a sociedade empresária vencedora deverá credenciar 
junto à Secretaria de Transporte o condutor do veículo, apresentando os seguintes documentos referentes ao 

Jotorista: 

- Carteira de Trabalho e Previdência Social do Motorista, comprovando o vinculo empregatício com o 
CONTRATADO; 
II - Carteira de Habilitação, categoria D; 
III - Comprovação de no mínimo dois anos de habilitação na categoria D; 

2. DA FORMA DE EXECUÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZOS. 

2.1. O preço unitário máximo, será pago por quilometro rodado em transporte de alunos, não será pago o 
deslocamento do veículo da empresa até o local de inicio dos serviços, sendo este unicamente DEVER da empresa. 

2.2. Dos critérios para realização do transporte: 

2.2.1. O preço pelo qual será contratado o serviço previsto na presente licitação somente poderá ser reajustado na 
hipótese de ocorrer o reajuste de combustível pelo Governo Federal, quando deverá solicitar através de requerimento 
dirigido ao Departamento Municipal de Compras e Licitações a qual analisará sobre o valor do reajuste, guardado o 
valor de mercado. 

2.2.2. O preço oferecido deverá compreender todas as despesas concernentes ao objeto da presente licitação, como 
mbustiveI, manutenção do veículo e quaisquer encargos com funcionários, taxas e outros. 

2.2.3. A execução dos serviços deverá ser efetuada num prazo máximo de 12 (doze) meses contados a partir da 
assinatura do contrato, podendo ser prorrogado de conformidade com o disposto na Lei 8666193, os quais serão 
devidamente fiscalizados pelo Departamento de Educação, Esportes e Cultura - Transporte Escolar, juntamente com 
a Divisão de Frotas. 

2.2.4. Todos os serviços executados pelo licitante deverão atender às exigências de qualidade, observado os 
padrões e normas baixadas pelos Órgãos competentes de controle de qualidade e segurança - ABNT, INMETRO, 
DETRAN, Comissão de Transporte Escolar, etc, atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições 
contidas no art.39, inciS VIII, da Lei 8.078190(Côdigo de Defesa do Consumidor). 

2.2.5. A(s) licitante(s) é obrigada a fazer a revisão periódica dos veículos, tais como pneus, freios, direção, limpeza 
interior e exterior, conservação de estofados, etc, e os mesmos deverão possuir equipamentos essenciais do veículo 
(estepe, macaco, triângulo, chave de roda, extintor e demais equipamentos que se fizerem necessários). 

2.2.6. Os motoristas que conduzirão os veículos deverão estar devidamente habilitados, identificado com crachás 
contendo nome, função e empresa que trabalha e sempre deverão tratar os usuários com respeito e civilidade. 
2.2.7. Manter todas as obrigações trabalhistas, e do veículo, como IPVA, licenciamento e outros, em dia. 

Comisso Permanente de Licitação 
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2.2.8. É de responsabilidade da Contratada providenciar meio alternativo de transporte em caso de acidente, falha 
mecânica, elétrica, hidráulica, quebra ou qualquer outra situação que impeça a conclusão dos serviços, no prazo 
máximo de 48(quarenta e oito) horas. 

2.2.9. Cumprir os horários determinados pelo Departamento de Educação, Esportes e Cultura sob pena de incorrer 
nas sanções previstas no contrato. 

2.2.10. O transporte deverá ser exclusivamente para alunos cadastrados no Cadastro Municipais de Alunos, sendo 
vedado o transporte de terceiros, arcando com as consequências civis e criminais decorrentes de qualquer dano 
causado aos passageiros, ressalvando em casos de emergência previstos na legislação vigente. 

2.2.11. A concessão deste serviço seguirá as normas do Direito Público, as necessidades dos usuários e as 
deliberações da Secretaria de Transportes; 

2.2.12. O transporte de alunos mediante fretamento deverá ser por veículos do tipo ônibus com capacidade mínima 
especificada na descrição do item/objeto referente a lugares, sem contar com o motorista, devidamente registrados 

,>o órgão competente. 

2.2.13. Fica expressamente proibido aos condutores de veículos de transporte escolar, embarcar e desembarcar os 
alunos fora dos pontos pré-determinados pela Secretaria Municipal de Transportes. 

2.2.14. A empresa licitante deverá se utilizar de veículos para a execução dos serviços, objeto deste edital, que 
obedeçam ao Código de Trânsito Brasileiro (Lei n°. 9.503197 art. 136), sob pena de incorrer em sanções 
administrativas previstas neste edital. 

2.2.15. Os veículos que promoverem o transporte serão, semestralmente, submetidos a vistorias para verificação de 
equipamentos obrigatórios e de segurança, as quais serão realizadas pelos órgãos competentes e acompanhadas 
pela Secretaria Municipal de Transportes. 

2.2.16. É expressamente proibido carona. 

2.2.17. O(s) veículo(s) ofertado(s) para o transporte escolar deverão estar em perfeitas condições de uso e 
manutenção adequada, com todos os dispositivos de segurança exigidos pela legislação pertinente, de acordo com o 
art. 136 e 137 do CTB - Código Nacional de Trânsito - Lei n° 9.503, de 23.09.97 e o Manual DETRAN - 
Departamento Estadual de Trânsito do Paraná, Resoluções do CONTRAN - Conselho Nacional de Transito, e 
demais Leis pertinentes municipais, acima mencionadas. 

"2.18. A empresa deverá dotar de motorista devidamente habilitado para condução de veículos de transporte. 

2.2.19. Será da responsabilidade exclusiva do licitante vencedor, o combustível e a manutenção do ônibus e/ou 
veículo(s), bem como, a contratação, pagamento de salários, encargos tributários, previdenciários ou quaisquer 
outras despesas relacionadas aos motoristas contratados para prestação dos serviços. 

2.3 - As empresas contratadas deverão, sempre que solicitadas pela Secretaria de transportes, fornecer 
informações como: Planilhas de custos, dos condutores, dados dos veículos, informações sobre a empresa, 
etc. Sendo que estas informações serão utilizadas para alimentar o sistema SIGET - SISTEMA DE GESTÃO 
DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

2.4 - a Secretaria de Transportes poderá a qualquer tempo realizar novas medidas, podendo reduzir e/ou aumentar a 
quilometragem das linhas de acordo com as necessidades. 

3—DO CONDUTOR DO VEÍCULO: 

3.1 - O motorista do veículo deverá ser empregado do CONTRATADO. 

3.2 - O condutor do veículo deverá atender às seguintes exigências: 
- Possuir carteira de Habilitação, categoria Dou E; 
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li - Ter no mínimo dois anos de habilitação na categoria Dou E; 
III - Comprovar conclusão do curso específico de transporte escolar emitido por entidade credenciada; 
IV - Apresentar Certidão do Prontuário - PRINT - emitido pelo DETRAN, certificando não ter cometido nenhuma 
infração grave ou gravíssima ou ser reincidente em infrações médias durante os últimos doze meses; 
V - Apresentar Certidão Negativa das Varas Criminais; 	 19 

VI - Apresentar Atestado de Bons Antecedentes. 
4—DA EXECUÇÃO E MEDIÇÃO DOS SERVIÇOS: 

4.1 - O número máximo de escolares transportados corresponderá à capacidade de ocupação do veículo, prevista no 
Certificado de Registro e Licenciamento, excetuando-se o banco dianteiro, onde é proibido a condução de escolares. 

4.2 - É obrigatória a afixação, no veículo, de listagem com o nome completo dos escolares, telefone e responsável 
pelos mesmos. 

4.3 - Os serviços serão prestados diariamente, nos meses em que houver aula, observado o calendário escolar 
previsto para o ano letivo. 

- Os horários para a prestação dos serviços serão fixados de acordo com os horários de funcionamento das 
escolas a serem atendidas 

4.5. - A empresa vencedora deverá realizar a linha de acordo como consta nas especificações,  devendo assinar 
obrigatoriamente o controle de freqüência (tolha ponto) que ficará a disposição nas escolas e/ou na Secretaria 
de Educação e Cultura. O motorista deverá informar diariamente na folha ponto a quilometragem percorrida no 
dia, devendo descrever ainda a quilometragem não realizada, quando ocorrer e também informar aplaca do 
veículo o qual realizou a linha. Devendo ainda ENTREGAR A COPIA DO DISCO DE TACOGRAFO 
mensalmente para controle e fiscalização da Secretaria de Transportes. 

4.6 - Em caso de necessidade de manutenção ou conserto do veículo, o contratado deverá substituí-lo, por sua 
própria responsabilidade, por veiculo igualmente adequado, regularizando a linha imediatamente. 

4.7 - Quando houver necessidade de mudança na rota da linha ou caso não seja mais necessário à realização de 
certo roteiro o motorista deve comunicar imediatamente a Secretaria Municipal de Transportes, sob pena de rescisão 
de contrato. 

4.8 - A substituição tanto de veiculo como de condutor/motorista das linhas deverá obedecer às exigências do edital 
e deverá ocorrer somente sob comunicação e autorização da Secretario de transportes. 

'1'- CONSIDERAÇÕES ESPECIAIS: 

5.1. As rotas que forem acrescidas de um número elevado de alunos será subdividida em quantas outras forem 
necessárias, dando prioridade ao atendimento ao prestador de serviços da mesma. 

5.1.1. Caso o prestador não tenha interesse será oferecida para os demais prestadores de serviços que não tenham 
sofrido nenhuma advertência no curso de atendimento. 

5.1.2. Não havendo interesse, dos prestadores acima citados, fica a Secretaria de Educação responsável pela 
abertura de nova licitação para atendimento desta área. 

5.2. Quando o número de alunos representar um aumento na quantidade de viagens gerando como consequência 
um atraso no horário de entrada e saída dos mesmos na escola, fica estabelecido a necessidade do acréscimo de 
mais um veículo para que se proceda a divisão da rota. 
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Prefeitura Muncqaat. de 

Cruz Machado 
Criur tøAadhdci Strn -ido . 	 , 	9 

204? 	 00 ;i o 
PREGÃO PRESENCIAL n°. 2712018 

PROCESSO no . 3912018 

ANEXO II 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VI DA Lei n° 10.520102 

Ao PREGOEIRO (A) da _________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL 1'I° 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) ___________, portador(a) da Cédula de Identidade sob n° 
e CPF sob n° __ , a participar do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL W-1—,  instaurado pela __________ 
Na qualidade de representante legal da empresa ___________, outorga-se ao acima credenciado poderes para 

jormular propostas, fazer lances verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial poder 
de renunciar ao direito de interposição de Recurso. 

_________ em_de _________ de 20_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente com firma reconhecida 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te]: (42) 3554-1222 

CruzMachaclo - pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n o. 2712018 	 o 90053 PROCESSO n°. 3912018 

ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS HABILITATÓRIOS 

NOS TERMOS DO ART. 40,  VII DA Lei n° 10.520. 

Ao PREGOEIRO (A) da ________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

O representante legal da Empresa __________ na qualidade de Proponente do procedimento licitatÓrio sob a 
modalidade PREGAO PRESENCIAL N° _/_, instaurado pela ________ declara para os fins de direitos que 
eferida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

________ em_de ________ de 20— . 

(assinatura do representante legal da empresa) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



prefeitura Mttnicipi de 

Cruz Machado 
CnPAach~ Srneand FwxtuTIPI - 	000054 

PREGÃO PRESENCIAL n°. 2712018 
PROCESSO no. 3912018 

ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 	
36 

Ao PREGOEIRO (A) da ________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

O representante legal da Empresa 	na qualidade de Proponente do procedimento licitatório 
sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° _I instaurado pela __________, declara para os fins de direitos 
que referida empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

________,em_de ________ de 20—. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Muricipatde 

Cruz Machado 
Ciz aathçk, Seniteandt o 

2017 - n2C4 

PREGÃO PRESENCIAL no . 2712018 
PROCESSO n°. 3912018 

000055 

ANEXO  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 70  DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

37 

Ao PREGOEIRO (A) da _________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

O representante legal da Empresa ___________ na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° _I_, instaurado pela _, Declara para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n 09.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei n 18.666193 de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

"RessaIva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendizQ. 
(Observação: em caso afirmativo assinalar a ressalva acima) 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em_de ________ de 20—. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 2712018 	 Q 005 6 PROCESSO no . 3912018 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 

Ao PREGOEIRO (A) da _________ (Órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

Declaramos para fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatÓrio, sob a 
modalidade___________ nu—  /__. (número/ano), instaurado por esse(a)  (Órgão ou entidade 
licitante), que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para 
o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em_de 	 de2O_. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 °Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL n°. 2112018 
PROCESSO no. 3912018 

ANEXO Vil 	 000057 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Ao PREGOEIRO (A) da ________ (órgão ou entidade licitante) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, instaurado pelo Município 
de Cruz Machado, que: 
• assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a 
eventuais averiguações que se façam necessários; 
• comprometemo-nos a manter durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em bom estado de conservação e com 100% de 

•..aproveitamento. 
• temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n°8.078-Código de Defesa do Consumidor, ao Edital e 
Anexos do Pregão Presencial ....  ........ realizado pelo Município de Cruz Machado Estado do Paraná. 
Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os efeitos legais jurídicos. 

em......de................de........ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 2712018 
PROCESSO no. 3912018 

ANEXO VIII d 	? 

TERMO DE RENÚNCIA - MODELO 

À COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO - PR 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório n° (inserir número), sob a modalidade Pregão 
n° (inserir número), por seu representante credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei 
Federal n°8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 
decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, assim, 
expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, 
com o curso do procedimento licitatõrio, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preço dos 
proponentes habilitados. 

em......de................de........ 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1 0Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

CnizMachado-Pr 
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PREGÃO PRESENCIAL n°. 2712018 	

100059 PROCESSO no. 3912018 

ANEXO IX 

MODELO DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE v - -- 
DE VEÍCULO 

inscrito  no 	CNPJ 	no  
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de 
Identidade n°   e do CPF n°  , DECLARAMOS QUE, por 
seu representante legal infra-assinado conhecemos os trajetos a serem executados, e todas as suas condições, e 
possuimos em disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para a execução dos serviços de transporte 
escolar, objeto da licitação modalidade Pregão Presencial n° XXJ20I8 da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, 
conforme documentação anexa (juntar cópia do documento do veículo, devidamente quitado IPVA, Seguro 
Obrigatório, etc). 

Local e data, _____ de 	 de 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Coniisso Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251- 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura Municipal de 
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PREGÃO PRESENCIAL no. 2712018 
PROCESSO n°. 3912018 	 000060 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP) 	 42 

Aempresa 	.....................................................................................inscrita 	no 	CNPJ 	sob 	o 	n°  
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal 	Sr.(a) 

.........................................................portador do Documento de Identidade n °  ...................................... 
inscrito no CPF sob o n°  ..................................DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para 
qualificação como ..........................................................(incluir a condição da empresa: Microempresa (ME) ou 
Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3 0  da Lei Complementar n °  12312006 e 2006 e Lei Municipal n °  13.74112012 
e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4 0  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos utilizar o prazo previsto 
art. 43, § 1 1  da Lei Complementar n ° . 123106, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o 

direito à Contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n °  8.666193. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

(local e data) 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 

• Declaração a ser emitida em papel timbrado, de forma que identifique a proponente. 

Comissão Permanente de Licitação 
As'. Vitória, 251 - 1 'Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



Prefeitura MLfl1C1Øa11 de 

Cruz Machado 
Cwuz 0,05à~hado Semaandõ o 

rt7 

PREGÃO PRESENCIAL no. 2712018 
PROCESSO n°. 3912018 

oüOOSl 

ANEXO Xl 

DECLARAÇÃO 

..................inscrita no CNPJ N ° 
	

sediada na rua 

.............cidade ............/ Paraná, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)........................... 

portador(a) da Carteira de Identidade n° .................e do CPF n .......................................DECLARA sob as penas da lei 

que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de 

autoridades políticas ou servidores comissionados, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal de Contas do Paraná e Súmula 

Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade de seu 

"onteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código 

Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deveria constar, ou nele inserir ou fazer 

inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 

sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1 

(um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

de ........... de2OlB. 

Representante Legal 

Comissão Permanente de Licitação 
Av. Vitória, 251 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Te!: (42) 3554-1222 

Cruz Machado - Pr 



PREGÃO PRESENCIAL no 
19/2018 
PROCESSO no . 24/2018 

AVISO 

Encontra-se aberta, na Comissão 
Permanente de Licitação, situada 
à Av. Vitória, 251/1° andar, LICI-
7AÇÃO NA MODALIDADE DE 

PREGÃO PRESENCIAL, com a fi-
nalidade de selecionar objetivando 
a contratação de empresa para pres-
tação de serviços de transporte es-
colar para os alunos da Rede Básica 
de ensino, pelo período de 12 (doze) 
meses, em seus itens conforme es-
pecificações constantes do Anexo 1 
deste edital. 

Regem apresente licitação a Lei Fe-
deral no 10.520/02, o Decreto Muni-
cipal n° 1.050/07, subsidiariamente 
a Lei Federal n° 8.666/93, observa-
das as alterações posteriores, a Lei 
Complementar n° 123/2006 e de-
tuais legislações aplicáveis. 

A abertura desta licitação ocorrerá 
no dia 27 (Vinte e sete) de Março 
de 2018, às 09:00h (Nove) horas, 
no Auditório Municipal da Prefeitu-
ra, quando os interessados deverão 
apresentar os envelopes n° 01 - Pro-
postas de Preços e n° 02 - Documen-
tos de Habilitação ao Pregoeiro (a). 

O Edital completo poderá ser obtido 
pelos interessados na CPL, em meio 
magnético, mediante entrega de um 
CD vazio, de segunda a sexta-feira, 
no horário de 14:00 às 17:00 horas 
ou pelo endereço eletrônico http:// 
www.pmcm.pr.gov.br/. É neces- 

sário que, ao fazer download do 
Edital, seja informado à Comissão 
Permanente de Licitação, via e-mail 
- licitaçãopmcm.pr.gov.br  - ou 
via fax - (42)3554-1222, a retira-
da do mesmo, para que possam ser 
comunicadas possíveis alterações 
que se fizerem necessárias. A CPI-
não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedi-
mento àqueles interessados que não 
confirmarem, pelos meios expostos, 
a retirada do Edital. Quaisquer dú-
vidas contatar pelos telefones (42) 
3554-1222 ramal 243. 

Cruz Machado, 14 de Março de 
2018 

Prefeito Municipal 

ERRATA 

Ato de concessão de diária da ser-
vidora Michelie B. Schrorr - Ato de 
concessão n° : 0433/2018, publica-
do na edição n° 1431 do Diário Ofi-
cial do dia 13 de Março de 2018. 
Onde se lê: saída 19/03/2018 e re-
torno 22/03/2018 
Leia-se: saída 20/03/2018 e retorno 
23/03/2018 

Cruz Machado, 15 de março de 
2017. 

ERRATA 

Ato de concessão de diária da ser-
vidora Sueli Behrens - Ato de con-
cessão n° : 0435/2018, publicado na 
edição n° 1431 do Diário Oficial do 
dia 13 de Março de 2018. 
Onde se lê: saída 19/03/2018 e re- 

torno 22/03/2018 
Leia-se: saída 20/03/2018 e retorno 
23/03/2018 	 000OBZ 
Cruz Machado, 15 de março de 
2017. 

NOTA DE RETRATAÇÃO 

Nos dias 27 e 28 de fevereiro do 
ano de 2014 alguns usuários do 
transporte acadêmico, causaram de-
sordem no ônibus durante o retor -
no ao Município de Cruz Machado, 
consumindo bebidas alcoólicas, o 
que resultou em danos ao patrimô-
nio público e perturbação tanto aos 
demais universitários quanto ao ser -
vidor público que dirigia o referido 
ônibus. Diante destes fatos, o Pre-
feito Municipal à época, cancelou o 
serviço prestado gratuitamente pelo 
Município àquela instituição de en-
sino, até que fossem apresentados 
os nomes dos responsáveis para que 
pudessem ser tomadas as devidas 
providências. 

Os alunos irresignados com as ati-
tudes, apresentaram uma listagem 
ao Senhor Prefeito Municipal, o 
qual convocou uma reunião com 
os apontados pelos atos, inclusive 
na presença de seus pais, ocorre 
que nesta listagem elaborada pelos 
alunos presentes no transporte, fora 
citado o nome de Solange Szendela, 
a qual sofreu a suspensão do trans-
porte universitário pelo período de 
30 dias. 

Após minuciosa apuração concluiu-
-se que a universitária, Solange 
Szendela não teve envolvimento 
com os fatos ocorridos nos dias 27 
e 28 de fevereiro de 2014 relacio-
nados à desordem promovida no 
ônibus de transporte dos alunos do 
Ensino Superior, comprovou-se que 
seu nome foi envolvido no caso, in-
devidamente. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2° TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTOS 

Rua Sete de Setembro !  e° 502. Centro. 
Ponto União -90- CEP: 88400-000 

Fone / Pare: (42) 3522-2142 

End. Elelrunico: earlariocaefe@waw.com.br  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Faço público para conhe cimento de narre e a 
qneon maio poaea isterensar que ae encoilaa 
(em) oeste Tabetiaeeto, b Rua Sele de Setembro. 
e' 102, Cerluq seara cidade e comarca da Ponto 
Uoiao, Eelado de Seara Daladna, coro hsrtrio de 
atendimento de segunda a eexla-leira, das 0500 
às 12:00 horas e duo 14:00 te 18:05 horas, para 
cobrr v poolerior proleolo a (o) seoralale (a) 

ruam .,,. rira: 
NATUREZA DOTITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO N': 57.080 
NÚMERO 00 TITULO: 001000006127 
VENCIMENTO: 28.02.2010 
APRESENTASTE: BANCO DO BRASIL SÃ 
CREDOR: DERES COMERCIO E TRANS. DE 

DERIVADOS 
DEVEDOR: JANGAOATRS0NSPORTES LTOA 
CNP,l: 02.875.831 10008-05 
Ao valor do Iilaio serão asraecidoo os eras regato 
e partir doveacimanta. 
Selo de fiaoaltzapào: 55 1,50 
Liquidação npõa e intimação: R$ 07,00 
Dondaçac: R8 0,05' Oitigtncia: ES 24,00 
Edital: 55 16,50 
E pOr não ser sido ercnnnredo a respornonel, fi. 
renda devedor intimado, a parir da publicação 
deste, a aceitar ou pagar no traduo legal (3 dias 
àleis), alerlaado.se. desde )C, quarto à pasnibi 
lidado de oferecimento de respoaia cobrira az 
mesura prazo, sob peca de, em não o fazenda 
ser lavrado .,.Odiadas. a prataria. 
Poria União -50-20 DE MARÇO DE 2005, 

DIONIZIO SUDA EecreaenteSabstru)o. 

ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ 78,339.018r9001'08 'Avaridavdáda n°251 
OCR 84620-000 • Crer, Machado Pr. 

PRESENCIAL Ti 302018 
'PROCESSO o'. 4512018 

'pmeçvS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Enconrra-sa aberta, na Comiasaa Permanente 
da Ucilaçio, obstada à Ar, Viária.  25111 - odora, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de selecione 
propoates sb)eãeando Regletra de Preço pera 
a uqaieipao de roalanial da limpeza e prodetou 
da htgteauzaoão, bem 0200 maleriaiv de copa a 
noaiehe, deadrados pare a Horpital Santa Teia-
ninho e Postos de Saúde daata maricipalidade, 
em iene meca conforme espedlcações cobice-
tia da Anexo l dente editei. Raaeen e presente 

licitação e Lia Federal ne  10.520.02, a Dacrelo 
Municipal ne  1,050/07, sruàddiar)annaels e Lei 
Federal ri' 8.550103, oàeeaaedee as alreraçõea 
poslerr'oree, a Lei Complomoatur Ira  1220008 e 
demais legidaçtec aplicáveis. Aabertstra dente 
iiciracãe onorrarà no dia 05 tCinzal da Abri de 

cipat da Prefeitura, quando os interessadas dera-
ràa apreoernlar ..nomeada 0e 01 - Propaslas de 

Preços e n°02 - Docnmentos de Hrblifapão ao 
Pregoeira, O Edital nomplela podará cai nbtldo 

pelos tatirereedon na CPL, em maio monràtco, 
mediaele enlrega de ara CD rasto, de eegnsda a 
saola-tetrr, ro frordrio de 14:00 àe 17:00 horas 

ou pelo andança eielvdnrico lrtrpi/rrimv.pmcm, 
pzqav.br/,É eeceaodria que, na lazer dneniaad 
do Edital, oe)a informado à Dominaào Perca-
oeste de Lidiaçio, via e-mail - icileçeapmors. 
pr.gar.àr- os via fax - 14212554-1222, a retirada 
do masmo, para que poneasrs ser nnmentredas 
paarrreis altasavtee que ai fizerem aeomesàriae. 
A CPI- não se respxernabilicarà pela falta de is-
Ionmaçtesrelatiea e ao procedimento aqueles 
inleravoadas qnn não confirmarem, pelos meios 
nogados, arelireda do Edital. Oueieqnar dOridas 
conlatan pelas Seletonie (42) 3554-1222 ramal 
243. Crio Mrohado, 16 de Março de 2018. 

Preleito Municipal  

REPÚBLICAFEDERATIVADO BRASIL 
2eTABELI0NATD DE NOTAS EPROTESTDS 

Pua Sete da Setembro, rE 152. Centra. 

Porto União - SC -CEP: 09400-000 

Fosra / Fao: (42) 2522-2142 
Erd. Elelràanico: carloriocoala@iveev.com.hr  

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
Peço publico para conhecimento de parte e a 
Doam mais possa interessar qne se ercontra 
(ao) aerle Tabelando . à Rue Sota de Setembro, 
a 5  182, Centro, seara cidade e comarca da Parto 
Uriioa, Estado de Santa Calarira, com bordria da 
atendimento de segunda a vasta-fieira. das 06:00 

às 12:00 heras a das 1400 às 18:00 horas, para 
cobrança alt poalerior prateslo o (a) segeinie e) 
lulula (o) contra: 
NATUREZA DO TITULO: FICHA DE INDICAÇÃO 
PROTOCOLO Nr:  57.010 
NÚMERO DO TITULO : 110147/3 

VENCIMENTO: 04,03 2018 
APRESENTANTE: BANCO DO BRASIL 8.A, 
CREDOR: PREE TINTAS LTOA ME 
OEV000R: SILVIO OAZIUK ESQUADRIAS 
CNP.à: 12.650O57rqlO01-82 

Ao valer do Irlala serão acrescidos as juros leçeiu 
a partir do reeoimento. 
Selo de lacelraaçãa: RS 1,90 

Uqnidaçàa apRe a intimação: ES 07,00 

Diligencia: ES 34,00 
Edital: R$ 16,50 
E pdr não lar eldo cebola bads o reapone sal, 5-
carolo devedor intimado, e partir da publicação 

desta, a aceilan ou pagar na trtdao legal (3 dias 
ãteie), elartando-se, decide já, quaeto à çovaibi-
('alada de olaie,imento de reopaale emnira ao 
mesmo prazo, sob pane de, em não o finando, 
ser teenedo e repisàadc o proteara. 
Porta Umiãa- 90-20 DE MARÇO DE 2018. 

DIONIZIO SODA- Escrevente Subsitrita, 

ESTADO DO RoMPIA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ78239,88802/l.O9 'Ameda \ltúeia n°251 

CEP 84520-000 - Cruz Machado Pr. 

PREGÃO PRESENCIAL na  29018 

PROCESSO n'. 441 
AVISO DEABERTURA DE LICITAÇÃO 

mostra-se abaEe, na Camieeãa Paranronar 
a Llcltaçàa, situada à Ao. Vrttda, 251/1' and. 
CITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGA 
RESENCIAL, com a (nulidade da salador 
opoalas ab)eEverdo Registro da Preço pare 
reecimanlo de pegno peca máquinas rodmv 

sob controle técnica e 

Muoiripd, em seca itens conforme eapecifioa-
púsa conotarias do Arraso 1 deere edital. cevem 
a presente licitação a Lei Federal o' 10.52002, 
o Decreto Mnnidpal n' 1.050107, usásidiaria-
mente a Lei Federal e'5.88543, oboemadas os 
alteraçôee poateriores, a Lei Complementar r 0  
1220005 a demraia leoinlaçeas apltcãvaia. A 
obarfare dada licilação ocorrera no dia 04 )Ore-
ao) de Abril de 2018, àa 00:001v (Nave) haran, 
ora Auditório Muaidpel da Preleiltra, quando oe 
interessados deverão apraaertersnenreiapas a' 
ar - Psapoetar de Preços e e' 02 - Dacurneeros 

de Nabililaeão a Preaoeira. O Edital conarpiaro 
poderá rir obtrdo pelos ietazaeaadss ira CPL, 
erro meta megaol)ro, mediante enlre4a de cm 
CO canis, da seçnada a nesta-feira, na boràrio 
de 14:20 às 1700 horas capelo endereço ela-

udaico htlp:/hvàvepnscm.pr, rever ,Encenei 
qva, ao fazer doenlood do Edital, saja irforme-
da à Comlguao Permanente de Lizilspao. via 

9-mali - lioirapâ,@pmnnn.pr,gor.ár - ou da Iea 
- (42)3554-1222, a reúrada do maanna, pana que 
restem ser nomnnicadas poasireis altereções 
que se Irenem necassbriee, A CP Lraosarec' 
parnabilicará pele lalte da ialornraçteo relelivar 
ao procedimento bvuefer intereaaados que nOr 
ocrErmarem, pelos meiac eogoutoe, .,ast rais de 
Edital. Oaainquar dundee ccertalar Patos tolera 
nos (42) 3554-1222 ramal 244. Cruz Macho 
do. lãdaMarçode2alS 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 75,339.6880001-O9 'Avenida ViEna r' 251 

CEP 84820400 Cruz Machado Pr. 
PREGÃO PRESENCIAL r'. 27018 

PROCESSO o'. 29/2516 AVISO 
Encontra-se oberta, ea Pumisnãc PermanecIa 
de Lidtai olhada à Ar. ViEna, 25111' andar, 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE OS PREGÃO 
PRESENCIAL, com a finalidade de ralanionor, 
aNe ïnend, e sonha àção da empresa para pras-
tação de cerviços da finareçorte eecotar para no 
aIaeor da Rede Bàdua de ensino, pelo parlodo 
de 12 (doce) meses, em seus itens canfarme 
especitcaçcea conotados da Amas 1 deste ele-
lei. Regem a prenda licitação e Lei Federal 
n' 10.520/02, o Decreto Municipal s' 5050107, 
rrtbddiariamsare e Lei Federal o' 8.005/03, oh 
serrador ao aturaçoen poafer'raes, a Lei Coan-
plementar a' 122/2005 edemair leaiataçces apli-
càaeia. A aberlure deere liciração ocorrerá co dia 
27 (Viole e reta) de Março de 2018, às 00:001v 
(Nora) boreL noftajdotrio hktdpúel da Prefeitu-
ra, qaaado cc iatenearadcs deverão apresentar 
00 eanalnrea e5  01 - Praaoaler de Precon a rr 

reaaedso na CPL, em meio moqméb'no, m' 
apareça de um CO rasio, da segunda e 
beira, no horário de 14:00 us 17:00 hareo 
endereço eterrãniso htlp:/Naaie.pmcm.pr . 

neceuràrio qta, as lazer davqnbad ± 
seja irlarmado à Coreinsãa Permanesle 
fação, ria e-mail Iidtaçãopmcm,pr,gsn 
via fax - (42)3554-1222, a retirada do 

ralar'vaa ao pnccanimenro aqaetaa rrsemeeusos 

via nua csn(rmmam, petos meios enpasios, a 
ramada de Edilel. Cauicqaer dãnldes ccntarar 
pelos letabouea )42) 3554.1222 ramal 243, 
Crua Machado, 14 de Março de 2018 

Prefeito Mueioioai 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DE INEXIGIBILIDAOS DE LICITAÇÃO 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

DE CRUZ MACHADO 
Prccecao de lnaaigibitidada: 57/2010, 

inlorear ardis : Secretaria Monicipal da Edaceçao 
A viola dos elementos sentidos no presente 
processa devidemenle (unificado, DONSIDE' 
FALIDO que a PADECER JURIDICO prece a 
INEXIGIaILIDADE San mnlanmidade ao disposto 
no arfipo 25 inciso Ida Lei Federal 8.655183, em 
erçvsiel ao disposto no arírgo 28 da Lei de Uni  -
ações, RATIFICO a INEXIGIBILIDADE DE LICI-
TAÇAO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
n'24/2008, 
Aatnniro em ccrceqeànde, a preceder-se à pneu-
loqãa doa serviços nos terrans de adjudicação 
eapadida pela Corrimão Permanente de Ucita-
çOa, conlorrae etetro dansrito: 
OBJETO: A preserte ineatgibtlidade da I'cilvvao 
visa à açeieivaa da pinems alinveeririsa pereci 
rala produzidas par Ooupoo Formais da Agricelta-
na Famiiar, ±strnadaa ao Pkngrama de A(maa' 
ação Escolar desta municipnlidadi. alçavas da 
emudeces da Ccoçaretiea 000AVI, credescia-
da no processo da Chamada Pública 00112018. 
Eaeorectale: Camenstiva Mroecolha'ou Vete do 

Valor Tclei 55 49.345,31 (Cueranle e rase mil 
recearas a quarerla e nair reais e Inala a um 
cor/anos) 
Fundamento Legal Artigo 25 lpcioo 1 da Lei e' 
0.1(6103. 
Juslitcitiva Mesa soa nulos da processo de me-
atgibtl'olada de licitação a' 0712018 
Bamaala da Despesa: 3.3.80.30.0900.00 

Dotação or5omantada: 08,01.2026.3.3.00,20 
Determino, ainda, que ae)a dada e deaida publi-
cidade legal, em eopociat à preoiete rio capul dc 
artigo 26 da Lei Federal 5' 0.3138193, e que, eçôa, 
seja a presente eaçedieate devidamente autuado 
e amainado, 

15 de 

*DlAGtiÓSTlc0r - 	 , - 	
Q00063 

o Novo Protocolo Clinico e Diretrizes Terapêuticas das Hepatites V'irais foi 
publicado no Diário Oficial da União na semana passada. Agora todas as 
pessoas diagnosticadas com hepatite C contarão com tratamento gratuito 
no Sistema Único de Saúde (SUS), independentemente do grau de dano 
no fígado. Com  a ampliação da assistência, o Ministério da Saúde busca 
eliminar a enfermidade até 2030. 

UNIÃO 
AVISO DE LICITAÇAO PREGÃO ELETROI4ICO N' 32/2018 

REGISTRO DE PREÇO . PROCESSO DE COMPRAS W 472018 

OBJETO. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

TRANSPORTE ESCOLAR, ZONA RURAL E URBANA, PARA O ATuO LETIVO DE 2018, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Manar Preço Por livrou RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: aiaãe lBhOOmia do ala 
55104/2018, ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: dia 0010412918 das aãh(lmin as OshSOmin. 

1N)ClD DA SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS: dia 0110412018 a parIr das 09000mir apta a 

Prefeitura da União da Vilania, 

endereço Rua O. Crer Machado, 1 -  205, 4' pan'mrenfo 

valI: Ocir5050©snmoodevilcria.pr.aor.hr ,  alta: avove,aeiaods 

ia, da Vitõnie - PR, 16 de março da 2518, 

n, nnemrcor' e 'a 

noras, auoraçao 

coornaraorçFoarnaatca ao Cansaomre r'eoeaãnracrueo oca ansevraOelo Pãacrcoa Do 
Mu,r0eto1ruravr.00 oevtrdoan, caverNa, cenas Mvcenso. 'data vacines, reuno 

causara. rsoaavrnõmv. srnnaar. ceatenoeos Mnuuãr-eanaao ao n,vaveu-caavcdcto 
ale." 

dav 	 e rale acua. 

ia- rI48'.rron 

SINDICATO 005 TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS OACONSTRUÇAD 
500 MOBILIÁRIO DE UNIÃO DA VITORIA 

COMUNICADO REFERENTE Á CONTRIBUIÇÃO SINDICAL EXERCICIO 2018 

ioaforrne dinpôe as artgoe 545, 578, 575,560. 582 e 505 da CLT - Canaalidação das Leia da Trabelhc 

cooniderardo an eoaembimias garaà naabzadao diva 02,5t312018,05'03/2010, 58r03/2018. 50103/2010, 
1/73/2058, arda apdu dircarsões a dellbarsçdas, ou trebeiliedonea reprasentadoa, aaseciodoe e rio as 
indicalo, sendo aj Trabomhedorea da rama das Industrias da nernariaa. desdobramento e bepefidsmeslr 
ia madeira, rebdsaçao de laminados, comnpennadoa, aglomerados, chapas de Obra da moedeira, embala 
mm, oaçãrrlaries, eaquedr'ev iaaoaniea, an8gm diverso de madeira aengraadnador na ri. da madeira 
'eabelhedoree dos industriei de Vasaaarae, Escoras e Piacéit, Trabalhadores nec Iedusrriao do Mnbiçadr 
o Marcenaria (Fabrioaçào de Mõaeio de Madeira, Jcaco, Vime, FabnicaçCo de Mõaaisde Metal, Fabricado 
ia Môaeio da Material Pláolicoe Fibra daVidro, OancodeAutaonbvaio, Cmtisvdoe, Estofos, Fabricação d' 

VtetataadeCntdrraria, Faboicação de Persianrax ekfafalor do Mobiliaria, Pebrmnação de Movem e Peça 
lo Mobiliado e Marcenaria), doo maamnlpisa da Arlon's 01mb, Bitaruna, Clevelãrdle, Coraoet Domingo 
Jorres, Crno Mecheuo, Geoeral Crmaira, Mailel, Mariópottn. Paala Fraitaa, Pasta Fronte, Porto Vrtà/r 
~ria doTnianfo, São Malensda Sul  UaiãadaVrlória; b)Traballnudasao nae mndàotniaa da Montagem 
ndeooia'x e Seroiçoe Ralaúvcx á inroençào e Manrdarçaa da Gasoduto, doa maaidpioe de BiIuruonr 
3eealàndte, Coronel Domingaa Soares, Crua Machada. General Ceeseiro, Mailel, Maritpdir, Palmar 

°mla Fmitas, Paulo Fronãn, Ponto Abtnria, União de Aliada: cl Trabalhadores na Indústria de Cavstmça 
3ril )Pedreinoa, Carpinteiros, Pintores, Esfucadorar, Bnmbainae Núráuhcoe e Engenharia Conrsttaa), a 
)fidas Bebidatas e Tnabautaadorae na Iadúslaia de lrnruelaçaes Bóàtcau Hidrdnàsac, Gás e Saatiariaç r 
[rabaIbudoresoa iadúrtria de Artefatos de Cimanrokmadc, Pnodafoxda Cimente  Ladrilhos Hidráulica 

Traballredorea na Indústria de Cerâmica pare Conatmçãa e de Olerta, g) Trabalhedaeea na indúsir 
te Màrmoree e Craniros, à) Trobelhauorea na imdúcbie de Pinrsra, Decoraçeen, Estaques, Oraato, 
a Casas dar rsun'cipioe do Oliurnurã Ctevnlandis, Coronel Domingos Soaten, Crus Machado, Danar 
3araeiro, Meliel, Mariàpsrus. Palmar, Paela Ereitaa, Paula Frsertia, Ponto Vitõria, São Maiess da Sol 
Jniaa da Vitória, autorizaram pràata, erprassa o coletivamente a dcacrnlv da Caatriueiçào Sindirsi, 

tulha de peg acento do mOa de março de 2010. De acordo ccoi ac erl. 502 da CLT, á DEVER CD EMPR 
GAOOR DESCONTAR no mão de março de 2016 a CONTRI8UIÇÃO SINDICAL, na base de 1/30 (u 
oiola aras) de nemcnararão bruta do mãs. O pracedirnento de aetsrloeçbo de cobrança, deaaonta a 

nelàrioe e nadasse ao eirdtoeta proEsdonel da cootnibuição sindical, anlã um romuonanoça em a CLT e 
_ei 13.4672017. An Ceias de Recoihimeelc da Csarlaibuição Siadisd - CRCS aanao eoceminhades po 

ao eaemreeea, acasos empraedon cão receberam lempa hábil, deaunt oslicitar na seda deale Sirdia 
'la prazo de 15 dias após o nasolhinenla, en copias das vetae deaenbo ser remaãdeo para ente Sindice 
acompanhadas da ralação nominal dou empregadae, da qual conde, atam do nome completo. o ráma 
da inscrição ao Programa de lolegnaçao Scolot - P15, brnçao eaardda, remnneraçsa percnbida ev moa 
deeaonto e valor recolhido. roafiorma dispte o Ameigo 583, parágrafo 2' da CLT, Precedeole edsrnnaoono 
de Difundi Snpenian do Tnabelha -TST e Nata Tácotos n°202(2005 do Mi nistária da Trabalho a Empre 

- MTE, publicada no DOU dia 1511 SOCOS. 
União da Vitdda 14 de março de 2088 -JOSÉ ORLANDO DOS SANTOS- Presidente. 

Peblicaguo mesurada aon neauinrenjarnain: Diário Oficial do Sarada do Paraná. Jornal O Comóndo e 
Dibnis do Sedoesle, 

ESTADO DO PAISANA PREFEITURA MUNI DIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.230488/0001-00 •ArenidaVittrie v'250 CEP T34620-000 Cruz Machado Pr, 

PREIa/O PRESENCIAL W. 28/2018 
PROCESSO o°. 4012014 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
Eecsnlra-ae abana, na Comiveao Permanente de [.ilação, atuada à Av. Vilôde, 25111° andar. LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, com 
a Feraidede da aeleelnsar puapoulva oà)z4iaarsdo Pepúfin de Preço ob(eteamdo a prenlupaz de oendçron de recuperando de prece efiaeôsda recepagem evuice-

ntoaçáo, pelo período de 12 (doze) meses, em sena Rena conforme eopedloapúas constantes da Amem Ideais edital. 

Regem a presente lisitução a Lei Federal n' 10 520D2, o Decreta Municipal ra 005047, oabaidianiameate a Lei Federal n° 8,eOS/93, oboervedas as olterapõer 

poeleriores, a Lei Complameoler e' 023/2008 e demais legiolaçteo apliodveis. A abertura desta licitapào oconrarà no dia 02 (Troo) de Abril de 2018, Se 09:EOh 
(Nove) horas na AodlEoia Morielpal de Prefeitura, quando os ietereveedoa deverão apraeeatar 00 envelopes n°01 - Propostas de Preçoo e n°02 -  Documentas 

de HafoIitaçao ePregoatra. D Edital cor,pletopadesà ser obtido pelos inlareenadosna CPU em meia magrrôlioa, modiavia entrega da arrnCü vazio, da segunda 

a sexta-feira, no Iroràrio de 14:00 às 17:00 barae ou pela endereço eletrônica http:/lwmn.e.pmom.pn ,gov.brl. É oaceaaàda que, ao lazer download do Edital, ce)a 

reformado à Covniaeao Permanente de Lioitaeào,  via e-mail - iciraçio@pmom,pn.00v,br - ouvia fax- (42)3554-5222, a n.brade da manco, para qLIe possam ser 

cnmanioadaa panrleeia elrera~ao qea ee fizeram seceooárran. A CPL neo se naspoaaeáittzerà pela falia d ainlonmaçoaa rolaiivaa ao prmedimeetn aqnalae 'ele-

reasadas que ana confirmarem, perca meloa enpostoa, arei do Edital. Quaraqaer dúvidas onerletur pelos telefones (42) 2554-1222 ramal 243. Cruz Machado. 

lede Março de 2015 
Psuteilv Municipal 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 	 0064 
MACHADO 

CNPJ 76.339.688/0001-09 
Avenida Vitória ri0  251 CEP 84620-000 - Cruz Machado Pr. 

ERRATA 

PREGÃO PRESENCIAL N°2712018 
PROCESSO N°3912018 

O pregoeiro (a) Municipal através do Departamento de Compras e 
Licitações resolve retificar o aviso do Edital número 27/2018, publicado 
no Diário Oficial, edição n° 1433: 

Onde se lê: Pregão 19/2018, Processo 24/2018 

Leia-se: Pregão 27/2018, Processo 39/2018 

Permanecem inalteradas todas as demais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 16 de Março de 2018. 

Vera Maria Benzak Krawczyk 
Presidente da CPL 



de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da 
Agricultura Familiar, destinados ao 
Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da 
contratação da Cooperativa COO-
AVI, credenciada n.o processo de 
Chamada Pública 001/2018. 

VALOR TOTAL: R$ 49,346,31 
(Quarenta e nove mil trezentos e 
quarenta e seis reais e trinta e um 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 10 me-
ses 

operativa Agroecoló- 
gica Vale do Iguaçu 

COOAVI 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA- 

ÇÃO 

Autorizo em consequência, a pro-
ceder-se à prestação dos serviços 
nos termos da adjudicação expedida 
pela Comissão Permanente de Lici-
tação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO: A presente inexigibili-
dade de licitação visa à aquisição 
de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da 
Agricultura Familiar, destinados ao 
Programa de Alimentação Escolar 
desta municipalidade, através da 
contratação da Cooperativa COO-
AVI, credenciada no processo de 
Chamada Pública 001/2018. 

Favorecido: Cooperativa Agroeco-
lógica Vale do Iguaçu - COOAVI, 
CNPJ: 06.261.279/0001-43 

Valor Total R$ 4. 346,31 (Quaren-
ta e nove mil trezentos e quarenta e 
seis reais e trinta e um centavos) 

Fundamento Legal Artigo 25 Inciso 
Ida Lei n° 8.666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de inexigibilidade de lici-
tação n°07/2018 

ERRATA 0ooO65 
PREGÃO PRESENCIAL N° 

27/2018 
PROCESSO N°39/2018 

O pregoeiro (a) Municipal através 
do Departamento de Compras e Li-
citações resolve retificar o aviso do 
Edital número 27/2018, publicado 
no Diário Oficial, edição no 1433: 

Onde se lê: Pregão 1912018, Pro-
cesso 24/2018 

Leia-se: Pregão 27/2018, Processo 
39/2018 

Permanecem inalteradas todas as 
demais condições constantes no 
edital originário. 

Cruz Machado, 16 de Março de 
2018. 

Vera Maria Benzak Krawezyk 
Presidente da CPL 

RESPALDO LEGAL: Lei 8.666/93 
'. , Art. 25 Inciso 1 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Co- 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo 
07/2018. 
Interessado: Secretaria Municipal 
de Educação 

À vista dos elementos contidos no 
presente processo devidamente jus-
tificado, CONSIDERANDO que 
o PARECER JURÍDICO prevê a 
INEXIGIBILIDADE em conformi-
dade ao disposto no artigo 25 inciso 
1 da Lei Federal 8.666/93, em espe-
cial ao disposto no artigo 26 da Lei 
de Licitações, RATIFICO a INE-
X1GIBIL1DADE DE LICITAÇÃO 
do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO n°34/2018. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.30.00.00.00 

Determino, ainda, que seja dada a 
devida publicidade legal, em espe-
cial à prevista no eaput do artigo 26 
da Lei Federal n° 8.666/93, e que, 
após, seja o presente expediente de-
vidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 16 de Março de 
2018. 

RONALDO SCHRIBENIG 
Prefeito Municipal em Exercício 

Dotação 	 orçamentária: 
de 	Inexigibilidade: 06.01.2.026.3.3.90.30 



Prefeitura Municipal de Cruz 
t I  Machado- PR 

Av, Vitória, 167 Cruz Machado - PR CEP 84.620-000. 	O O 0066 
SJaof%awu 	 C.N,P.J. 76.339.68810001-09 	Inc. EM. Isento 

Fone/Fax (42) 3554-1222 
Página ide 1 

PORTARIA No 005 12018 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, conforme o Artigo 77° 
Item V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A composição dos membros da Comissão Permanente de Licitações, a qual contém 
os seguintes membros: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF n° 066.863.159-74 - 
Presidente 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF n °  026.180.459-63-Membro 

ADËLIÀ SEDLACZEK inscrita no CPF n o  846.913.019-68 - Membro 

NIVALDO BUDIN inscrito no CPF no 026.181.609-83 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado,  em 02 de janeiro de 2018. 

o - 
• - - 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 



e Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado- PR 

Av. Vitória, 167 Cruz Machado - PR CEP 84.620-000. 	000067 
C.N.P.J. 76.339.68810001-09 	Inc. Est. Isento 

Fone/Fax (42) 3554-1222 
Página ide i 

PORTARIA N° 004/2018 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Federal no 10.52012002 e os Decretos Municipais n° 1050107 e 
2162/13. Resolve; 

DESIGNAR: 

Art. 1° - Para atuar como Pregoeiro em licitações na modalidade de pregão no 
âmbito do município de Cruz Machado - Estado do Paraná: 

VERÁ MARIA BENZAK KRAWCZYK - Servidora pública municipal, 
exercendo o cargo de provimento em comisso de Secretário Municipal de Fazenda e 
Planejamento, inscrita no CPF sob n° 066.863.159-74 

Parágrafo único - O pregoeiro designado por esta portaria 6 responsável pela 
condução dos trabalhos e a tomada de decisões relativa aos procedimentos licitatórios na 
modalidade pregão a serem realizados pelo Município de Cruz Machado no Exercício Financeiro 
de 2018. 

Art. 2° - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio, os 
servidores: Lilian Maciel de Oliveira inscrita no CPF n° 026.180,459-63, Ad6lia Sedlaczek inscrita 
no CPF n° 846.913.019-68, Mônica T. Variei inscrita no CPF n° 592.952.609-53, Rosemari 
Chaikoski inscrita no CPF no 039.660.819-11 e Nivaldo Budin inscrito no CPF n° 026.181.609-
83. 

Parágrafo único - Em cada processo na modalidade pregão, deverão atuar dois 
integrantes da Equipe de Apoio escolhidos pelo pregoeiro. 

Registre-se e Publique-se; 

Edificio da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 02 de janeiro de 2018. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal. 
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TRANSPORTE ESCOLAR 8 G LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

tn069 
t 

A 
NADIR CELSO GAIAS, brasileiro, casado com regime de comunhão 
universal de bens conforme Certidão de Casamento n.° 874, motorista, 
nascido em 26.061971 em Cruz Machado - Pr., residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr, Cep 84620-000 à Linha Iguaçu Norte, sln.° Distrito de 
Santana - portador da Cédula de Identidade sob n. °  5.685.302-2/SSP/PR, 
CPF 857.890.389-72 e SILVIO BOIKO, brasileiro, divorciado, motorista, 
nascido em 21.03.1973 em Cruz Machado - Pr., residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr., Cep 84620-000 à Linha Iguaçu Norte, s/n.° - Distrito de 
Santana, portador da Cédula de Identidade sob n.° 6.809.488-7/SSP/PR, 
CPF 857.896.159-53, resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante 
as seguintes cláusulas: / 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob nome empresarial de TRANSPORTE 
ESCOLAR 6 G LTDA, e terá sede e domicilio na Linha Iguaçu Norte, s/n.° 
Distrito de Santana - Cruz Machado - PR - Cep 84.620-000. 

SEGUNDA: O capital será de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) dividido em 
15.000 (Quinze mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadas, 
neste ato em moeda corrente e legal do País, pelos sócios: 

NADIR CELSO GAIAS ... ............... ..... ...7.500 cotas ........ ... ........ R$ 7.500,00 

4 	. SILVIO BOIKO ....... ................ ................ 7.500 cotas...................R$ 7.500,00 

TERCEIRA: O objeto será de TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 
'5 Ib 4 

4 	QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 02 de Fevereiro de 2004 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço de preferência para a sua 
aquisição de postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

.f 

eJ tJ 
	

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 



TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

ÀW-2 

000070 
4/ 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios NADIR CELSO 
GALAS e SILVIO BO!KO, com poderes e atribuições de gerência autorizada 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
• administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando foro caso. 

k-3 
\ 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qual quer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

 

 

DÉCIMA-TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

, 

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 
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TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

o tio O7i 

DÉCIMA 'QUARTA: Os sócios declaram, para efeitos de enquadramento 
corno MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da empresa não 
excederá, no ano da constituição, o limite fixado no Inciso 1, do artigo 2 0 , da 
Lei Federal n.° 9.841 1  de 05 de Outubro de 199, não se enquadrando 
igualmente'em quaisquer das exclusões de que trata o Artigo 3 0. dessa 
mesma ledislacão. 

DECIMA 
	

NTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprim 
	

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por es 	assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) 

Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2004. 
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MARIA THEREZA LOPES SALOMAO 

SECRETARIA GERAL 	J. 

.e o 	Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-01 



TRANSPORTE ESCOLAR 8 G LIDA-ME 
CNPJ 06.095.22510001-56 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000072 
JUSCELINO WRUBLEWSKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens,motorista, nascido em 0607.1955 em Cruz Machado - PR., residente e 
domiciliado naLinha Iguaçu Norte, sin. ° - Distrito de Santana em Cruz Machado - Pr. 
CEP 84,620-000, inscrito no CPF sob n.° 243.815.359-87 e RG n.° 1.399.613-0/SSP/II-
FR e SILVIO BOIKO, brasileiro, divorciado, motorista, nascido no município de Cruz 
Machado— PPL, em 11.03.1973, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR CEP 
84620-000 a Linha Iguaçu Norte, s/n. ° 108 - Distrito de Santana - Carteira de 
Identidade R3 6.809.488-7-SSP/11-PR CPF 857.896.159-53, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
TRANSPORTE ESCOLAR B O LTOA-ME, com sede no Município de Cruz Machado 
- PR., à Linha Iguaçu Norte, sln.° - Distrito de Santana, Cep 84620-000, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob n.° 41205165226 por despacho em sessão do dia 02.02.2004, última Alteração 
Contratual arquivada sob n.° 20072959525 em 10.07.2007, resolvem por este 
instrumento alterar o seu contrato social primitivo de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MILENE USS, brasileira, professora, 
solteira, maiorj nascida em 24.05.1980 no município de União da Vitória - PR., 
residente e dohiiciliada em Cruz Machado - PR - CEP 84.620-000 a Colônia Linha 
Iguaçu Norte, In. ° - Distrito de Santana, Carteira de Identidade RG n.° 8.194.228-
5ISSP-11-PR, inscrito no CPF sob n.° 029.630.979-64. 

CLAUSULA SEGUNDA; Retira-se da sociedade o sócio JUSCELINO WRUBLEWSKI, 
que possui na sociedade 7.500 (Sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 7.500,00 
(Sete mil e quinhentos reais) vendendo a totalidade de suas quotas, no presente ato, a 
sócia MILENE USS, em moeda corrente e legal do País pelo valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, o capital social 
inteiramente subscrito e realizado é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido em 
15.000 (quinze! mil) cotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma que os 
sócios integrali4am da seguinte forma: 
- SILVIO BOIKiO ..................... ............ 7.500 cotas....................................R$ 7.500,00 
- MILENE USS...................................7.500 cotas ........ ........................... R$ 7.500,00 
- TOTAL DO CAPITAL SOCIAL......15.000 cotas....................................R$15.000,00 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios SILVIO 
BOIKO e MlLNE USS, com poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
a autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUINTA: A sócia ingressante MILENE USS declara sob as penas da lei 
de que não está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime $3 

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 
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CNPJ 06.095.22510001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	 0073 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Fica, neste ato, destituído da administração da empresa o ex-
sócio JUSCELINO WRUBLEWSKI. 

CLASULA SÉTIMA: O endereço do sócio SILVIO BOIKO, neste ato, passa para 
Colônia Linha lguaçu Norte, sln. ° - Distrito de Santana - CEP 84.620-000 - Cruz 
Machado - Pr. 

OITAVA: A vista das modificações resolvem os sócios, CONSOLIDAR o contrato 
social da empresa ficando assim com a seguinte redação: 

TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA-ME 
CNPJ 06.095.22510001-55 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

SILVIO BOIKO, brasileiro, divorciado, motorista, nascido no município de Cruz 
Machado - Pr., em 11.03.1973, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR CEP 
84620-000 a Colônia Linha Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana - Carteira de 
Identidade RG 6.809.488-7-SSP/1I-PR CPF 857.896.159-53 e MILENE USS, brasileira, 
professora, solteira, maior, nascida em 24.05.1980 no município de União da Vitória - 
PR., residente e domiciliada em Cruz Machado - PR - CEP 84.620-000 a Colônia 
Linha Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana, Carteira de Identidade RG n.° 
8.194.228-5/SSP-11-PR, inscrito no CPF sob n.° 029.630.979-64, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA-ME , com sede no Município de Cruz Machado 
- PR., à Linha Iguaçu Norte, 3m.0 - Distrito de Santana, CEP 84620-000, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob n.° 41205165226 por despacho em sessão do dia 02.02.2004. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de TRANSPORTE 
ESCOLAR 8 G LTDA-ME com sede na Linha Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana 
- Cruz Machado-PR, CEP 84620-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de 1* 15.000,00 (Quinze mil reais), 
divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) , integralizadas, 
neste ato em moeda corrente e legal do País, pelos sócios: 
• 	SILVIO BOIKO ... ............................................. 7.500 cotas ............. ....... R$ 	7.500,00 
• 	MILENE USS ................................................7.500 cotas ....... ... ........ R$ 	7.500 00 
• 	TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ..................... 15.000 cotas .................... R$ 15.000,00 

a 
a 	(15 
	

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 



TRANSPORTE ESCOLAR 8 G LTDA-ME 
CNPJ 06.095.22610001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 	
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CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é de Transporte Escolar 
Municipal (CANE 4924-6/00). 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Fevereiro de 
2004 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço de preferência para a sua aquisição 
de postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios SILVIO 
BOIKO e MILENE USS, com poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
a autorização do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso. 

CLAUSLA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSLA DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 

CC 	1C'Ç.uW4 	

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000075 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA-QUARTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

Cruz Machado-PR, 24 de Outubro de 2013. 

SILVIO BOIKO 	 JUSÇELINO WRUBLEWSKI 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE UNIAO DA VITORIA 
CERTIFICO WREGISTRO EM 	31/10/2013 

Jresa4io5  
131606318-7, 
	 81 ft Yi 

raAJspoRrE CSCOLAP B 3 .iDA t1 
SEBASTIÃO MOUA 	Ajeides bana Facheco 

SECRETARIO GERAL 
• 

R 	124S4384iPR 
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Graziela Braun 

Auxiliar AdmifliStatI'J° 

CPF: 022s150.079-07 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 1-IABILITATORIOS NOS 
TERMOS DO ART. 40,  VII DA Lei n° 10.520 

Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018. 

O representante legal da Empresa TRANSPORTE ESCOLAR B.G. 
LTDA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado/PR, declara para os fins de direitos que referida 
empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 
edital de licitação. 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

C&r& Po-wet 
SILVIO BOIKO 
Administrador 

Ir: 
Endereço: Linha Iguaçu Norte, s/n 	TRANSPORTE ESCOLAR 

Santana - Cruz Machado/Pr 	 3 G. LTDA. 
Telefone: (42) 9 9869,3989 

Unha guaçu Nostt 41 n - D4into de Semana 
CtP84420-000 CywMaghaao - 
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CNPJ 06095225/0001-55 

110007 
PREGÃO PRESENCIAL n' 2712018 

PROCESSO n°39/2018 

ANEXO Xl 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) E DE EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP). 

A Empresa TRANSPORTE ESCOLAR B.G. LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob o n °  06.095.225/0001-55, por intermédio de seu representante legal Sr. Silvio 
Boiko, portador do Documento de Identidade n°6.809.488-7, inscrita no CPF sob o 
n° 857.896.159-53, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos 
legais para qualificação como Microempresa (ME), art. 3 0  da Lei Complementar n° 
12312006 e 2006 e Lei Municipal n° 13.741/2012 e que não está sujeita a quaisquer 
dos impedimentos do § 4 1  deste artigo, estando apta a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada Lei. 

Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 
pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1 0  da Lei Complementar n° 
123/06, para regularização, estando ciente que, do contrário, decairá o direito à 
contratação, estando sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 
8.666/93. 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

SILVIO BOlKO 
Administrador 

06.095,225/t,Qu 3S 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, s/n 	TRANSPORTE ESCOLAR 
Santana - Cruz Machado/Pr 	 5 G. LIDA. 
Telefone: (42) 9 9869.3989 

Uflha'guoçuKnn 	mo6ecn1wiø  
CEP nno.nan 
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina; 	0011 001 

Certificamos que as informdções abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e 
são vigentes 

na datada sua expedição. 

00007 i TRANSPORTE ESCOLAR B O LTDA ME 

1 Natureza Jurídica; SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
CNPJ 	 1 Data de Arquivamento do 

- 
Data de Início 

Número de Identificação do Registro de Ato Constitutivo 1 	de Atividade 
Empresas - NIRE (Sede) 	 E 
41 20516522-6 	 06.095.22510001-55 0210212004 0210212004 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 

Objeto Social 
TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 

Capital: R$ 	15.000,00 

1 (QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 12312006) 

Prazo de Duração 

Indetórminado 
Microempresa Capital Integralizado: R$ 	15.000,00 

(QUINZE MIL REAIS) 

no Capital/Espécie 

SILVIO BolKO 
057.896.159-53 

MILENEUSS 
029.630.97944 

Último Arquivamento 

Data: $111012013 
	 Número: 20136063187 

Ato: ALTERAÇÃO 

li Evento (s) ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 

Término do 
Mandato 

xxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxx 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

\dministradorlTérmino do Mandato 
ParticipaçÊlo , nocavitaliRIL Espécie do 3jQ Administrador 

7.500,00 SaCIO 

7.500,00 SOCIO 	 Administrador 

181195731-0 

JAL 

242_J 

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

rar. fl22.i5O.079-07 

UNIÃO DA VITÓRIA - RR, 22 de marco de 2018 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 
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PREGÃO PRESENCIAL n' 2712018 	 1100079  
PROCESSO n°39/2018 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 

Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018 

Declaramos para fins de direito, 	na qualidade de proponente do 
procedimento Iicitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018 
instaurado 	por essa 	Prefeitura, 	que 	recebemos os documentos e tomamos 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Cruz Machado, em 27 de março de 2018 

SILVIO BOITCO 
Administrador 

0.6,095.225/ÚOVbb 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, sln 	TRANSPORTE ESCOLAR 
Santana - Cruz Machado/Pr 	 3 G. LTDA. 
Telefone: (42) 9 9869.3989 

unha iguoçuNoflejdfl• DktttodeSan$ana 
C.P flUO-DOU 	Cçuz Machado 
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RAFAEL ZWIECZYKOWSKJ 06057325907 
COL. LINHA TAQUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.065/0001-77 

ANEXO II 

CARTA DE CREDENCIAMENTO NOS TERMOS 	 000081 
DO ART. 49,  VI DA LEI N2 10520102 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 02712018 

Pela presente, credenciamos o Sr. RAFAEL ZWIECZYKOWSKI , portador da 

cédula de identidade sob ri 2  8.888.566-0 PR e CPF sob n 2  060.573.259-07, a participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  02712018, instaurado pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO - PR. 

Na qualidade de representante legal da empresa RAFAEL ZWIECZVKOWSKI 

06057325907, outorga-se ao acima credenciado poderes para formular propostas fazer lances 

verbais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em especial poder de 

renunciar ao direito de interposição de recurso. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

.  Em-  k r à 
EMPRESARIO 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
Nome do Empresário 
RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 
Nome Fantasia 

R L TRANSPORTES 

Capital Social 

45.000,00 
Número Identidade 	Orgão Emissor 	UF Emissor 

8888.566-0 	 SESP 	 PR 

Condição de Microempreendedor Individual 

000082 

CPF 
060.573.259-07 

Situação Cadastral Vigente 
'- ATIVO 

Números de Registro 

CNPJ 
29.944,06510001-77 

Endereço Comercial 

CEP 
84620-000 
Bairro 
ZONA RURAL 

Atividades  

Data de Início da Situação cadastral vigente 
15103/2018 

NIRE 
41-8-0626200-5 

Logradouro 	 Número 
COLONIA LINHA TAGUARI 	 SN 
Município 	 UF 
CRUZ MACHADO 	 PR 

Data de Inicio de Atividades 	Forma de Atuação 
1510312018 	 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 
Transportador(a) escolar independente 

\.— 	Atividade Principal (CNAE) 
49.24-8100 - Transporte escolar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as Inscrições, alvará, licenças e a situação da enquadramento do empresário na condição de Microerupreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http:/As.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http:/f. receita,fazendp.pov,br/PessoaJ urid IcalC NPjlfepiloons uIta,asp 

Número do Recibo 
	

Número do Identificador 
	

Data de Emissão 
ME20031710 
	

00006057325907 
	

15/03/2018 

sU'. 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAQUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.06510001-77 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

HABILITATÓRIO NOS TERMOS DO ART 42,  VII DA LEI N 2  10520102 	 000083 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  02712018 

O representante legal da empresa RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907, 

na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N2 02712018, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO, declara para os fins de direitos que referida empresa cumpre plenamente 
os requisitas de habilitação exigidos na respectivo edital de licitação 

Cruz Machado 19 de março de 2018. 

3c\kC Q 
RAFA L ZWIÈeZYKOWS4K 
EMPRESARIO 

Va- 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNN N° 29.944.065/0001-77 

ANEXO X 	 084 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) OU DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE (EPP) 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N 2 2712018 

A empresa RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 inscrita no CNPJ n 9  

29.944.06510001-77, por intermédio de seu representante legal Sr RAFAEL ZWIECZVKOWSKI 

portador do documento de Identidade sob n 2  8.888.566-O e inscrito no CPF n 2  060.573.259-

07, DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como 

empresa MICROEMPRESA, ART 32  DA Lei Complementar n 2  123/2006 e 2006 e Lei Municipal 

n 2  13.741/2012 e que não esta sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 42 deste artigo, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da citada 

lei. 
Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e 

pretendemos utilizar o prazo previsto no art. 43, § 12 da Lei Complementar n 2  123/06, para 

regularização, estando ciente que, do contrario, decairá o direito à contratação / estando 

sujeita às sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 9  8.566/93. 

(observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

R AEL ZWIEdZYKOW ~k 

EMPRESARIO 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.06510001-77 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E ACESSO A DOCUMENTAÇÃO 	
000085 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 02712018 

Declaramos para os fins de direito , na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório / sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N 2  02712018, instaurado 
pelo Município DE CRUZ MACHADO,estado do Paraná, que recebemos os 
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

MIN 

EMPRESARIO 

4, 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 	http:/!www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridicalCNPJ/cnpjrcvali... 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 	000090 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
CADASTRAL 

DATADEABRA 

[NOME EMPRESARIAL 

RAFAEL ZW1ECZYKOWSKI 06057325907  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

R L TRANSPORTES 

CÕOFGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECCNÔCAPRINCIPa 

49.24-8-00 - Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRÇÃO DAS ATMDADES ECONÕMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

[Óoioo E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

[NUMERO 

SN  
LOGRADOURO 	 1 
COL LINHA TAGUARI 	

j 

COMPLEMENTO 

CEP 

84.620-000 
1 BAJRRO/DISTRVTO 	 1 
[p!.1A RURAL 

MUNICÍPIO 

CRUZ MACHADO 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(42) 8415-0490 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SElUAÇÃO CADASTRA- 

ATIVA 
ATIVA  DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL 

1510312018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIT1JAÇÃOESPECLAL 1 DATADASÍrUAÇÁOESPECIAL 

L* 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 1510312018 às 17:26:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 15/03/2018 

çfo 

1 dei 	 . 	 15/03/2018 17:26 
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1 	VOLTAR 

a 1 
CAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 2994406510001-77 

Razão Social; RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 

Nome Fantasia:R LTRANSPORTES 

Endereço: COL LINHA TAGUARI SN / ZONA RURAL / CRUZ MACHADO / 
PR/ 84620-000 

oüO 091 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 21/03/2018 a 19/04/2018 

Certificação Número: 2018032115231649599805 

Informação obtida em 21/03/2018, às 16:23:55. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

Si 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa!Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?VARPés.. . 21/03/2018 



http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/Cn...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

fl Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
CNPJ: 29.944.06510001-77 

	
000092 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov ,br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 211012014. 
Emitida às 17:34:54 do dia 1510312018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 1110912018. 
Código de controle da certidão: 5008.522A.C483.F5CA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

YT- 

1 de 1 	 15/03/2018 17:35 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

W. 	 Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Seretart, e, r,iend, 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°017760259-60 000093 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.944.06510001-77 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1310712018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www. fazenda. o rio oyWi 

ri 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (15/03/2018 17:27:39) 



Data: 1510312018 I7h29min 

r 
. 	ESTADO DO PARANÁ '.-  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
a 	SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

KInmaJOo,nQnrEoI 

RAFAEL ZWIECZYKOWSKI CNPJ: 29.944.065/0001-77 

A vi n 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Número 	Va'idade r 268 	[3/06/201] 

000094 

Comprovação Junto á 
	

Finalidade 

HABILITACAO EM LICITACAO 

IVICI 

Certificamos que até a presente data não Constam débitos tributários relativos ás inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

Código de Controle 

CVVW5VTWUJBRBAFII 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cruz Machado (PR), 15 de Março de 2018 

AVENIDA VITÓRIA, 167 - Centro 
Cruz Machado (P6) - CEP: 84620000- Fone :4235541222 

Página 1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
tt 	PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Florimo Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - CEP 84600 000 Fone 0xx42 -3523 1431. 
Luciano I-Joepfner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

000095 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 
Distribuição Cível (adendo 1 C do CNCGJ-PR) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 
e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 
para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 
comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 
Extrajudicial contra: RAFAEL ZWEECZYKOWSKI, CNN N'29.944.065/0001-77. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbitojudicial e não foram objetos de pesquisa e certificação: 
Distribuição Criminal ( adendo 2C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Família Infância e Juventude (adendos C do CNCGJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal (adendo 14 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3C do 
CNCGJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível, 1 livro para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e 
Juventude, família e anexos) Distribuição de Executivos Fiscais (adendo 4 C do CNCGJ-PR) 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 C do CNC(jJ-PR) 

O referido é verdade e dou fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 
União da Vitória, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de março de Dois Mil e Dezoito. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi, dou fé e assino. 
União d Vitória, 14 de março de 2018. 

Lucian 	gner 
Distrj/diddFií Judicial Designada 

Cota: 15 5. 10 vms 
oricio c REc-;rsnn 

ra 	-. 	. 
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1. 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

1100096 

CNPJ: 29.944.065/0001-77 
Certidão n o : 146251296/2018 
Expedição: 15/03/2018, às 17:31:17 

Validade: 10/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 29.944.065/0001-77, NÃO CQ'JSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em 
vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base 
de dados da Receita Federal do Brasil - AFE enviada ao Tribunal 
Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ, 

consulte o sítio da RFB (www. receita. fazenda. gov.br ) 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

1 NFRMÇO 1 FVPcRTANFE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Ucividase sudestôes: cndtQtst ias br 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKJ 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.065/0001-77 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 72  DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 	 000097 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  027/2018 

O representante legal da empresa RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907, 
na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N2 02712018, instaurado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO, declara para os fins do disposto no inciso V do art 27 da Lei 8.666 de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, na forma e 
sob as penas impostas pela Lei n° 8.666193 de 21 de junho de 1993 e demais 
legislação pertinentes , que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição 
de aprendiz ( ). 

(observação) em caso afirmativo assinalar a ressalva acima. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Cruz Machado 19 de março de 2018. 

NQ49 
RAFA L ZWIE?'YKOWS 
EMPRESARIO 

çJ 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.06510001-77 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  02712018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório , sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N2 02712018 instaurado 
pelo Município DE CRUZ MACHADO,estado do Paraná, que: 

A) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos 
os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias; 

B) Comprometemo-nos a manter, durante a vigência do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

C) Comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em 
bom estado de conservação e com 100% de aproveitamento. 

D) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 
8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, ao edital e 
anexos do PREGÃO PRESENCIAL N° 02712018, realizado pelo 
Município de Cruz Machado Estado do Paraná 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta 
todos os efeitos legais jurídicos. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

RAFAEL ZWIE&YKOWt 	
o 

EMPRESARIO 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR 	000100 

Contrato que entre si celebram, de um lado, RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907, 

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 29.944.065/0001-77, com sede na 

Colonia Linha Taquari, s/n, zona rural, CEP 84.620-000, no Município de Cruz Machado/PR, 

neste ato representado pelo seu proprietário RAFAEL ZWIECZYKOWSKI, brasileiro, casado, 

empresário, inscrito no CPF sob o n° 060.573.259-07, REi sob o n° 8.888.566-0, expedido pela 

SSP/PR, residente e domiciliado na Colonia Linha Taquari, s/n°, zona rural, neste Município, 

doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa IRMÃOS RIBEIRO 

TRANSPORTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 

10.643.185/0001-06, com sede na Rua Meceslau Kozlowski, n° 23, sala 01, Jardim Emilia na 

cidade de Mailet, Estado do Paraná, neste ato representada pelo sócio CIDIMAR RIBEIRO, 

brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira de Identidade REi. n° 8.735.928-0/SSP/PR, 

inscrito no CPF/MF sob o n° 048.193.749-82, residente e domiciliado na Rua Zacarias Burko, n° 

166, Centro do Município de Rio Azul, Estado do Paraná, doravante denominada 

CONTRATADA, com os devidos poderes, os quais têm justo e acertado o quanto segue, para 

executar os Serviços de Locação de Transporte Escolar: 	 - 

Cláusula Primeira - Do Objeto 

O presente contrato tem por objeto a locação de um veículo para transporte escolar; no 

Município de Cruz Machado, tanto de escolas municipais, quanto das estaduais, sendo locado o 

seguinte veículo: Micro Onibus, marca: Mercedes Benz, Modelo: Comil Belo, ano/modelo: 

2002/2002, com 27 passageiros, Placas: LOG-7392, cor: Branca, RENAVAN: 00790697602. 

Cláusula Segunda - Da Execução 

A execução do presente contrato abrange o transporte de estudantes do Município para as 

escolas municipais e estaduais, diariamente, de segunda a sexta-feira, de acordo com o calendário 

escolar, pela CONTRATADA ou por terceiros por ela indicados, desde que haja concordância 

do CONTRATANTE. 

Cláusula Terceira - Do Preço 

O preço ajustado entre as partes é de R$ 3.000,00 (três mil reais) mensais, a pagar à 

CONTRATADA, até o dia 15 (quinze) de cada mês subsequente ao da prestação dos serviços. 

Cláusula Quarta - Vigencia do Contrato 

O início da vigência do presente contrato é a partir de 01 de março de 2018 e terá seu término 

em 01 de março de 2019. 

COK Lk: 	c CWJGJNAL 
&ato_íi-6__ 

1 
9 Ç2 

Graziela Braun 	 Jli 
AuxlllarAdmirijstratjyo 

CPF: 022.150.079-07 



Cláusula Quinta - Das Responsabilidades da CONTRATANTE 
	 tio olol 

A CONTRATANTE é responsável pelo perfeito estado de conservação e de limpeza do veículo 

utilizado na prestação de serviços ora contratada, notadamente em sua parte mecânica, despesas 

com combustíveis e com motoristas, como é também sua a responsabilidade civil e criminal 

decorrente de acidentes que possam ocorrer. Assume ainda, inteira responsabilidade pelas 

obrigações sociais e trabalhistas dos motoristas que realizam a prestação de serviço. Responderá 

também, direta ou indiretamente, por quaisquer danos causados aos alunos ou a terceiros, por 

dolo ou culpa, enquanto no cumprimento do estabelecido no presente contrato. 

Cláusula Sexta - Da Atualização Monetária 

Os valores do presente contrato não pagos na data do vencimento deverão ser corrigidos desde 

então até a data do efetivo pagamento, pelo IGP-M. 

Cláusula Sétima - Das Penalidades e Da Multa 

A CONTRATANTE, em caso de descumprimento das obrigações ora assumidas, ficará sujeita a 

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total contratado. 

Cláusula Oitava - Do Foto 

Fica eleito o Foro da Comarca de Mallet/PR em detrimento a qualquer outro, para dirimi} 

eventuais dúvidas que possam advir do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e acertados, firmam o presente Instrumento em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para que surta seus imediatos e legais efeitos. 

Mailet, 01 de março de 2018. 

4 
a 

-RAFAR Zwmc xowsi 057325907 	 iuvIAOS RIBEIRO TRANSPORTES LIDA 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas 

Nome: 

CPF: 

Reconheço por .emelhançe a(s) lirme(s) 
(5Zj6k9O)-CIOfl4AR LISuRa ....... 

bou6i GiiiSl) 

Nome: 	
'9K 

CPF: 	CoNT c;;c Cfl1!4AL 

IHH*::. ( 
Graziela Brami 

VNTÍ Auxiliar Administrativo 
UQ9Bw 	 1 	 CPF: 022.150.079-07 



RAFAEL ZWIECZYKOWSI'ÇI 06057325907 
COL. LENHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - P14 
CNPJ N° 29.944.06510001-77 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM 	 tio o 1012 
EXECUTADOS E DE DISPONIBILIDADE DE VEICULO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 02712018 

RAFAEL ZWIECZVKOWSKI 06057325907, inscrito no CNPJ n 2  29.944.065/0001-

77, por intermédio de seu representante legal o Sr RAFAEL ZWIECZVKOWSKI portador da 

cédula de identidade sob n 2  8.888.566-0 PR e CPF sob n 2  060.573.259-07, declaramos que, 

por seu representante legal infra-assinado conhecemos os trajetos a serem executados, e 

todas as suas condições, e possuímos em disponibilidade todos os veículos e pessoal 

capacitado para a execução dos serviços de transporte escolar, objeto da licitação 

modalidade Pregão Presencial n 2  2712018 da Prefeitura municipal de Cruz Machado —Pr, 

conforme documentação anexa. (juntar copia do documento do 'Jeiculo, devidamente 

quitado IPVA, seguro Obrigatorio, etc). 

Cruz Machado, 19 de março de 2018 

S\tA 

RAFAIA ZWlECZ4QèWSKI OÇ) 
EMPRESARIO 

49 



Veículo - Detran PR 
	

Página 1 de 1 

Sistema de Informação DETRAN/PR 

Consultar Autorização Transporte Escolar 

INFORMAÇÕES VEÍCULO 

Placa: 	 LOG-7392 

Marca 1 Modelo: 	 M,BENZ/COMIL BELLO O (411332) 	 O ti ( 
INFORMAÇÕES AUTORIZAÇÃO 

Núm/Ano Autorização: 	021529/2018 	Validade: 07/08/2018 

103 

Autorização vigente até 0710812018. - 

Nova Pesquisa 	Fechar 

_1 	 topo -9 

SÈ 

http://www.veiculo.detran.pr.gov.br/detran-veiculos/consultarTermoAutorizacaoBsçol.. . 19/03/2018 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.065/0001-77 

000104 
ANEXO XI 

DECLARAÇÃO ACORDÃO 274512010 DO TCE-PR 

Ao pregoeiro da PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 
Pregão presencial N-° 2712018 

A empresa RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 inscrita no CNPJ n 2  

29.944.06510001-77, sediada na Col. Linha Taguari s/n, zona rural, cidade de Cruz Machado, 

estado Paraná, por intermédio de seu representante legal, o Sr RAFAEL ZWIECZVKOWSKI 

portador da Carteira de Identidade nÕ  8.888.566-0 e do CPF n°060.573.259-07 DECLARA sob as 

penas da lei que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades politicas ou servidores 

comissionados da própria pessoa jurídica, conforme Acórdão 2745/2010 do Tribunal de Contas 

do Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 

legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, 

administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do Código Penal, conforme 

transcrição abaixo: 
Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 

deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 

escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre o fato 

juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e multa, se o documento é 

público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o documento é particular. 

Cruz Machado,19 de março de 2018. 

RAIAEL ZW(ZYKOW9a, 

EM PRESARIO 	

e 
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Portal da Justiça Federal da 
43  Região:: 
	 https ://www2.trf4.jus.br/trf4/prOceSSoS/9ertidaO/pr0CJDr0CeSsd_t!  

Certidão 

morirtir! 

a806382c67aeffffb5f63f31694be684 

o 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL DA 43  REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

000108 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal 

da 43  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são 
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ 

fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 

é de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça 
Federal da 43  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZAO SOCIAL 
RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 

OU 

contra o CPF: 
060.573.259107 

NADA CONSTA 

nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES  CÍVEIS E FISCAIS 
em andamento, AÇÕES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇOES PENAIS 
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais • Paraná (processo Eletrônico) até 1310312018 às 02:01 

• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 1910312018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 19/0312018 às 02:01 
• Paraná (Processo Papel) até 19103/2018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 18/0312018 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 1710312018 às 19:00 

Certidão emitida em: 19/03/2018 às 16:41 (hora e data de Brasilia) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
https://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão') informando o Número de Controle 
a806382c67aeffffb5f63f31694be684 

1 de 1 	 19/03/2018 16:4 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.06510001-77 

000109 

DECLARAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DO CERTIFICADO DE CURSO DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES DE VEICULO DE TRANSPORTE ESCOLAR 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 02712018 

RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907, inscrito no CNPJ n2  

29.944.065/0001-77, por intermédio de seu representante legal o Sr. RAFAEL 

ZWIECZYKOWSKI, portador da carteira de identidade RG n 2  8.888.566-0, e do CPF n2  

060.573.259-07, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que, se caso vencedor, 

apresentara O Certificado de Curso de Formação de Condutores de Veículo de Transporte 

Escolar, no prazo de 90 dias conforme item 8.2.4.7.4.1 do edital n 2  013/2018 processo 

014/2018. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

RAFAEL ZWIECZYX'OWSKI 06 
EMPRESARIO 



Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 

RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 

Nome do Empresário 

RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 

Nome Fantasia 

R L TRANSPORTES 

Capital Social 

45.000,00 
Número Identidade 	 Orgão Emissor 

8.888.566-0 	 SESP 

1W Emissor 	 CPF 

PR 	 060.573.259-07 

o00 110 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 

Números de Registro 

Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

15/0312018 

CNPJ NIRE 

29.944.06510001-77 41-8-0626200-5 

Endereço Comercial 

CEP Logradouro Número 

84620-000 COLONIA LINHA TAGUARI 	 SN 

Bairro Município LJF 

ZONA RURAL CRUZ MACHADO PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 	Forma de Atuação 

1510312018 	 Porta a porta, postos móveis ou por ambulantes 

Ocupação Principal 

Transportador(a) escolar independente 

Atividade Principal (CNAE) 

4924-8/00 - Transporte escolar 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual, A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do comitê para Gestão da Rede Nacional para a simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios - REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a Inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
httD :!/www.receita.fazenda.qov. br/PessoaJ  u rid ice/ C NPJ(fcDifcpnsulta.asp 

Número do Recibo 	 Número do Identificador 	 Data de Emissão 
ME20031710 	 00006057325907 	 1510312018 	93L) 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNN N° 29.944.065/0001-77 	

110011 1  

DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE VINCULO EMPREGATICIO 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  2712018 

RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907, inscrito no CNPJ n 2  

29.944.065/0001-77, por intermédio de seu representante legal o Sr. RAFAEL 

ZWIECZYKOWSKI, portador da carteira de identidade RG n 2  8.888.566-0, e do CPF n 2  

060.573.259-07, DECLARA, por seu representante legal infra-assinado que, se caso vencedora, 

apresentará copia do livro de registro de empregados ou copia da carteira profissional dos 

motoristas responsáveis pelas linha, conforme item 8.2.4.7.5 letra C do pregão presencial 

n2712018 processo 39/2018. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

RAFA MI- ZWIECZYKOWSKI 

EM PRESAR lO 



RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAGUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNPJ N° 29.944.06510001-77 	 o o 0112 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  02712018 

O representante legal da empresa RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 

/ na qualidade de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL N2 02712018, instaurado pela PREFEITURA MUNCIPAL DE CRUZ 
MACHADO, declara para os fins de direitos que referida empresa não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com o Poder Publico , em qualquer de suas esferas. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018. 

RAFA L ZWIdZYKO4/ 
EMPRESARIO 



RAFAEL ZWLECZYKOWSKI 06057325907 
COL. LINHA TAQUARI - ZONA RURAL 

CRUZ MACHADO - PR 
CNN N° 29.944.06510001-77 	

000 1 13 

ANEXO VIII 

TERMO DE RENUNCIA 

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICPAL DE CRUZ MACHADO 

PREGÃO PRESENCIAL N 2  02712018 

A proponente abaixo assinada, participante do procedimento licitatório n9 

39/2018, sob a modalidade de Pregão Presencial n 2  2712018, por seu representante 

credenciado, DECLARA, na forma e sob as penas impostas pela Lei Federal n 2  8.666/93, de 21 

de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da 

decisão da Comissão de Licitação , que julgou os documentos de habilitação, RENUNCIANDO, 

assim expressamente, ao direito de recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e 

concordando, em consequência, com curso do procedimento licitatório, passando-se à 

abertura dos envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados. 

Cruz Machado, 19 de março de 2018 

EMPRESARIO 



20/03/2018 
	

Receita Federal do Brasil 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 	 1100114 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCÇÃO 

MATRIZ 
06.095.22510001-55 

 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

D7UTA DE ABERTURA  

NOME EMPRESARIAL 
TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TRANSPORTE ESCOLAR BG 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
O.24-8-00 - Transporte escolar 

.CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

CÓDIGOS DESCRIÇÃO DA NAJ UREZA JURÍDICA 
206-2 - SDciedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMILEMENTO 
S/N 

MUNICÍPIO 	 DE 

CRUZ MACHADO 	 PR 

LOGRADOURO 
LINHA IGUACU NORTE 

CEP 
84.620-000 

BAIRRO/DISTRITO 
DISTRITO SANTANA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
esc-uniao@not-uniao.00rn.br  

TELEFONE 
(42) 5541-360 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇAO CACASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
0711 012005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO  CADASIRAL 

SLTUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2010312018 às 16:53:12 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

http://wAv.reCeÍta.fazonda.goV.br/PessoaJurÍdiCa/CNPJfCnpjreva/CnpjreVa6DIiCitacao.aSp 
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%M 
CAIXA ECONCIMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

000115 

Inscrição: 	06095225/0001-55 

Razão Social: TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA 

Nome Fantasia :TRANSPORTE ESCOLAR B O 

Endereço: 	EST LINHA IGUAÇU NORTE SN / DISTRITO SANTANA / CRUZ 
MACHADO / PR / 84620-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2018 a 13/04/2018 

Certificação Número; 2018031514185742271821 

Informação obtida em 20/03/2018, às 17:06:48. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

111 



20/03/2018 

Ø 	

MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 000116 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTE ESCOLAR B O LTDA - ME 
CNP.J: 06.095.22510001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n 0 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Podaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 211012014. 
Emitida às 11:17:02 do dia 2611012017 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 2410412018.' 
Código de controle da certidão: A27A,00D7SDEO.184A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

$4 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
PARANA 
GOVERNO DO ESTADO 

Sm.etarladb 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017782564-02 

qooli? 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 06.095.22510001-55 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 18I07I2018' Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazendapr.pov.br  

['1 

ma 
Página ide 1 

Emitido via Internet Público (20102/2018 17:00:59) 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Rfit gt 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

- flui i IC / F\fltcaLJ lociai 

TRANSPORTE ESCOLAR B O LTDA CNPJ: 06.095.22510001-55 

n 

Sem débitos pendentes até a presente data. 

Data: 2010312018 17h05min 

Número 	Validade r 302 J8I06/2pjJ 

000118 

r- Comprovação Junto à 
	

Finalidade 

- -.!- 

Certificamos que até a presente data não constam débitos tributários relativos às inscrições 
abaixo caracterizadas. 

A Fazenda Municipal se reserva o direito de cobrar débitos que venham a ser constatados, 
mesmo se referentes a períodos compreendidos nesta certidão. 

nL_J:_.. j_. n-..-.,--.I 
- .,uUI3u UO LflJI iii Ji 

CWEGDPWZY2E9KS01 	 çP 

A validade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do código de controle informado. 

Cruz Machado (PR), 20 de Março de 2018 

AVENIDA VITÓRIA, 167-Centro 
Cruz Machedo (PR) - CEP: 84620000 - Fone:423654 1222 

Página 1 de 1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO PARANÁ 

OFICIO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO E ANEXOS 
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA - PR 

R. Marechal Floriano Peixoto - Fórum Desembargador Paula Xavier Filho. 
União da Vitória - PR - (21W 84600 000 Fone 0xx42 -3523 1431 
Luciane Floepíner - Oficial do Registro de Distribuição Designada. 

000119 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico a pedido verbal da parte interessada, que revendo os livros de: 

Distribuição Cível (aderido IC do CNCGJ-PR ) Distribuição de Cartas Precatórias, Rogatórias 

e de ordem para a Vara Cível (adendo 3C do CNCGJ-PR) (1 livro para a Vara Cível, 1 livro 

para a Vara Criminal e 1 livro para a Vara de Infância e Juventude, família e anexos ) desta 

comarca, neles nada consta de Ação de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial e 

Extrajudicial contra: TRANSPORTE ESCOLAR B.C. LTI)A - ME, CNN N° 

06.095.225/0001-55. 

Até a presente data e os últimos 10 anos que o antecederam. 

Obs. São livros do Distribuidor no âmbito judicial e não foram objetos de pesquisa e cer ii licaçãci: 
Distribuição Criminal ( adendo 2(2 do CNCGJ-PR) 
Distribuição de Fani lia lnlncia e Juventude ( adendo 5 (2 do CN C( iJ-PR 
Distribuição Juizado Especial Criminal ( adendo 14 (2 do CNC(iJ-PR 
Distribuição de Cartas Precau rias. Rogatórias e de ordem para a Vara Criminal e Vara de Família (adendo 3(2 do 

CNC(jJ-PR) -(1 livro para a Vara Cível. 1 livro para a Vara Criminal e i livro pata a Vara de lnlncia e 
Juventude. família e anexos) Distribuição de 1 ixeeutivos Fiscais (adendo 4 (2 do ( NC.C;J-PR 
Distribuição Juizado Especial Cível (adendo 13 (2  do CNCGJ-PR) 

O referido é verdade e doti fé. Dada e passada nesta cidade e comarca de 

União da Vitória, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de março de Dois Mil e 

Dezoito. 

Eu, distribuidor público que digitei e subscrevi. dou fé cassino. 

União da Vitória, 21 de março de 2018. 

	

Lucia 	iypffier 

Distrifuisi4 Judicial Designada 

	

/ 	
'I(•!..ç 

	

/ 	 r Ir 

d uca;z; 	dXtrc: Cv 

Cota: 155.11) vires. 
v 	 N'0t54n12 

DOsIrJrr,do 

Grazíelasraun 
AuxiJlarAdmjnistiyo 

CpF: 022.150079j37 

vilco. dJt';'Iqiit 	''cli roto r,,siIroi se rol ceIrsidi rorole soror oirodic o cio atiro] cer•aç 14010,00 El torlouid O tiotitolo 

ccs Lhf' 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

O 00 120 

Nome: TRANSPORTE ESCOLAR E O LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 06.095.225/0001-55 

Certidão n ° : 146498132/2018 
Expedição: 20/03/2018, ás 17:08:33 
Validade: 15/09/2018- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se 	que 	TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n °  
06.095.225/0001-55, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n °  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

e 



íipc; -0 
CNPJ: 06.095.22510001-55 

PREGÃO PRESENCIAL no 2712018 
PROCESSO n° 3912018 

ANEXO V 

Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018 

O representante legal da Empresa TRANSPORTE ESCOLAR B.G. 
LTDA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado, Declara para fins do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei 8.866 de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro 
de 1999, na forma e sob as penas impostas pela Lei n°8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e demais legislação pertinente, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

SILVIO 1301K0 ~ 

Administrador 	 (j) 

O6.O95.225/üOti S 
Endereço: Linha Iguaçu Norte, s/n 	TRAN$PORVI ESCOLAR 

Santana - Cruz Machado/Pr 	 a JtA. 
Telefone: (42) 9 9869.3989 

Ncste.v fl. Dlsftlto de SnIona 



IRMEROLARU LTDA ME 
CNPJ: 06.095.22510001-55 

tio o 122 
PREGÃO PRESENCIAL no 2712018 

PROCESSO n°3912018 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

Ao PREGOEIRO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, instaurado pelo Município de Cruz Machado/PR, 
que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de 
todos os documentos apresentados, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessários; 

Comprometemo-nos a manter durante a vigência do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a entregar produtos de alta qualidade, em 
bom estado de conservação e com 100% de aproveitamento. 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 
8.078 - Código de Defesa do Consumidor, ao Edital e Anexos do Pregão 
Presencial 2712018 realizado pelo Município de Cruz Machado, Estado do 
Paraná. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os 
efeitos legais jurídicos 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

SILVIO 
Administrador 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, s/n 
Santana - Cruz Machado/Pr 
Telefone: (42) 9 9869.3989 

O6.O95225/ÜoG 

TMïtFOh1t CSCOLAR 

Unha 'guaçu Non, 	Citdto de SOMO; 
(EP 84420-O 	Cruz Machado . 



CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEICULO 

Os signatários deste instrumento, de um lado designado LOCATÁRIO, 
TRANSPORTE ESCOLAR B.G. LTDA - ME, com sede á Linha tguaçú Norte, 
s/n - Distrito de Santana - Cruz Machado - PR, inscrita no CNPJ no 
06.095.22510001-55, e de outro lado designado LOCADOR, TRANSPORTE 
SANTANA LTDA - ME, com sede Distrito de Santana, 573, Santana, Município 
de Cruz Machado - PR, inscrito no CNPJ sob n° 18.314.97210001-16, aqui tem 
justo e contratado o seguinte, que mutuamente convencionam, outorgam e 
aceitam a saber: 

O nomeado aqui designado "LOCADOR", é proprietário de um ônibus 
VOLSKS/BUSSCAR/URBANUS li, Ano/Modelo: 200012000, Placa: LHN - 
1676, e o aqui designado "LOCATÁRIO", estão de acordo mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

1°) O prazo do presente contrato iniciar-se-á em 01 de março de 2018 
e a terminar em 01 de março de 2019 data em que o LOCATÁRIO se obriga 
a restituir o veiculo nas condições previstas neste contrato, sob pena de 
incorrer em multa e de sujeitar-se ao disposto no Artigo n 2  1196 do Código 
Civil Brasileiro ou ainda renovar o mesmo. 

20) O aluguel mensal será de R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos) 
por km percorrido. 

3 1) O LOCATÁRIO compromete-se a pagar até o quinto dia útil de cada 
mês ao LOCADOR ou a quem esse vier a nomear. O seu eventual atraso 
acarretará juros e por mais de um mês a extinção deste instrumento. 

40) Todos os encargos e tributos que incidam ou venham a incidir ficam 
a cargo do LOCATÁRIO. 

5°) O LOCATÁRIO, salvo os consertos e manutenção que importem na 
segurança do veiculo obrigam-se pôr todas a outras, devendo trazer o veiculo 
locado em boas condições de higiene e limpeza. 

6°) Obriga-se o LOCATÁRIO no curso da locação, satisfazer a todas a 
exigências do Poderes Públicos a que der causa, não motivando elas a 
rescisão deste contrato. 

70) Não é permitida a transferência deste contrato, nem a sua 
sublocação, cessão ou empréstimos total ou parcial, sem prévio consentimento 
por escrito do LOCADOR devendo no caso deste ser dado, agir oportunamente 
junto aos ocupantes, a fim de que o veiculo esteja desimpedido nos termos do 
presente contrato. 

8°) O LOCATÁRIO desde já faculta o LOCADOR ou seu representante 	T 
legal, examinar ou vistoriar o veiculo locado quando entender conveniente. 

Graziela Braun 	9 5 & 
AuxilIarAdflhiflStfatiVO  

CRE: 022.150.079-07 



2 
90)  No caso de desapropriação do veiculo locado, ficará o LOCADOR 

desobrigado por todas as cláusulas deste contrato ressalvado o LOCATÁRIO, 
tão somente a faculdade de haver do poder desapropriante a indenização a 
que por ventura tiver direito. 

100) As partes dispensam fiadores, ou no caso de morte ficam 
igualmente dispensados de qualquer multa.  

UUU 
11 0) Para todas as questões oriundas deste instrumento, será 

competente o foro da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

12°) Tudo quanto for devido em razão deste contrato e, que não 
comportem o processo executivo, será cobrado em ação competente, ficando 
os honorários advocaticios que os credor constituir para ressalva dos seus 
direitos. 

13 °) Quaisquer estragos ocasionados ao veiculo bem como as despesas 
a que o proprietário for obrigado por eventuais modificações, feitas ao veiculo, 
pelo LOCATÁRIO, ficam compreendidas sendo o mesmo obrigado a ressarcir 
o LOCADOR. 

Assim por estarem justos e contratados assinam o presente em 
02 (duas) vias de igual teor, em presença das testemunhas. 

Cruz Machado, 01 de março de 2018. 

.t-.-'__ ...__> 
TRAN 	É SANTANA LTDA - ME 

CNPJ; 13.314.97210001-16 
Locador 

TRANSPORTE ESCOLAR B.G. LTDA - 
ME 
CNPJ: 06.095.22510001-55 
Locatário 

Testemunhas 
( Reconheco semeIhancaIs ali -) firma{e 

JAIftrON GARcIA DA SILVA, SiLvio BOIKo .... 
o) 

Y 

Qe 

Grazieta Braur: 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07  

Em tej__Jtda verdade. Cruz achado - PR, 26103/2018 

C;.k 	 .......... 

FL"irpsn S91D DlgIta N' 
Valide esse, s 	 n. com . hr 

) 

a-"--,  



2 	MIA 	- CÓD. RENAVAM R N T A C 	 EXERCIdO 

NI 1 

8 
TRANSPORTE SANTANA LTDA 	ME 

o 
5 r 	CPF / CNPJ __L_____1 

1 	PI-AC A — -fl 

• Lt3' 4 ._-? 72/000i - J. 6 J LNi-t4?7&?J 
4 p—PLACAANT/UF 

j 	
CHASSI 

• L****4±ttJ WY2TJB1YHY070!1 

2  - 	 ESPÉCIE TIPO 
1 fl 

COMBUSTÍVEL trir 

LIRA 
3r 

/BUSCAR, URBANUSE,  U ,  L2 OOOJ L2000 
AP / POT / CIL 	 CATEGORIA n r COA PREDOMINANTE 

'QÇCV 	 AI UCUEL 1 1 BRANCA 

XPVA 2018 QU4TADO ___
V f— FAIXA IP 'A PAPUELAMENTO/ COTAS H2I******** EN 

A40001 100 w*********(' I 	72 

[

PRÊMIO TARIFÁRIO (As) - IOF (RS) 

DO 

PRÉMIO TOTAL (R$) —r 

sEou 20 IJZ3 QUiTk 
DATA DE PISA I'ITO 

1 
-CUSTEMO 

r 	- 
- E— 	 OBSERVAQOES - - 
- MOTOR 603770" 

SEM RESERVA 1 
f]COTAt 

[221 oo!00)BUSSCARF20001 v 12000  
-P-B-T- 	--±-,-€-'4- LOCAL 

-- r— DATA - 

-22J 

- CXPED'DOR 

I' at '1 	'LIS 

aro oS 

Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 

GURADQRÀ LÍDER - DPVAT 
CNPJ 09.248.808/0001,04 

CRUZ vlACF.JADfl 
013353 

4» 

co 



TRAWOKE E D, ml 
CNPJ: 06.095.22510001-55 

PREGÃO PRESENCIAL n° 2712018 	 O O 0125 
PROCESSO no 3912018 

ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE QUE CONHECE OS TRAJETOS A SEREM EXECUTADOS E 
DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO 

TRANSPORTE ESCOLAR 8, G. LTDA - ME, inscrito no CNPJ n °  
06.095.22510001-55, por intermédio de seu representante legal o Sr. Silvio Boiko, 
portador da Carteira de Identidade n° 6.809.488-7 do CPF n°  857.896.159-53, 
DECLARAMOS QUE, por seu representante legal infra-assinado conhecemos os 
trajetos a serem executados, e todas as suas condições, e possuímos em 
disponibilidade todos os veículos e pessoal capacitado para a execução dos 
serviços de transporte escolar, objeto da licitação modalidade Pregão Presencial 
n° 2712018 da Prefeitura Municipal de Cruz Machado - PR, conforme 
documentação anexa. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

tjhn;  
SILVIO BORKO 
Administrador 

O6.O95.225/uCijS5 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, sin 	TtNSPOr ::StcXAR 
Santana - Cruz Machado/Pr 	 " 
Telefone: (42) 9 9869.3989 

LJnM tguoçu ?ono w ri Darnlo (j Sclnt2nQ 
ÇE? 84620.000 Cruz Machado . PR 



2610312018 	 Consultas Externas - DETRAN 

Sistema de Informacão DflRAN/Pft 

Consultar Autorização Transporte Escolar 

INFORMAÇOES VEICULO 

Placa: 	 LNH-1676 

Marca / Modelo: 	 VOLKS/BUSSCAR URBANUSS O (400011) 

INFORMAÇÕES AUTORIZAÇÃO 

Núm/Ano Autorização: 	022647/2018 	Validade: 22/09/2016 	 O 9012 6 
S Autorização vigente até 2210912018. 

Nova Pesquisa Fechar 

topo çj) 

p 

© Departamento de Trânsito do Paraná - DETRAN/PR 



2610312018 
	

Consultas Externas - DETRAN 

Av. Victor Ferreira do Amaral, 2940- Capão da Imbuia 
82800-900 - Curitiba - ER 
Localização 	 • 

Atendimento Presencial - Segunda a Sexta eh às 14h 
Atendimento Telefônico - Serviço 24 horas 

0800-643-7373 (Telefone Fixo Sem Custo) 
41 3301-0154 (Telefone Fixo e Celular) 

Ouvidoria Detran/PR 

flQ0127 

MIRÍ- 



Consultas Externas - DETRAN 26/03/2018 

- Governo do Estado do Paraná 
Casa Civil 
DETRAN 
O que você procura? 

• Inicial 
• Motorista 
• Veículo 
• Parceiros 
• Detran 
• Educação no Trânsito 
• Canais de Atendimento 

000128 

M.A ACÁ ma 

7€,  



ISPO 1,11 	3,  - Gà L ,,, ,  DA.,  —A 	ES co R, 	'RT ' , 	 , 1 	 --- 1 1 

Á 	 CNPJ 06.095.22510001-55 

PREGÃO PRESENCIAL n° 2712018 	 000129 
PROCESSO n° 3912018 

ANEXO XII 

DECLARAÇÃO 

TRANSPORTE ESCOLAR B.G. LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob n° 
06.095.22510001-55, sediada à Linha Iguaçu Norte, s/n - Santana - Cruz 
Machado/Pr, por intermédio de seu representante legal a Sr. Silvio Boiko, portador 
da Carteira de identidade n°6.809.488-7, e do CPF n° 857.896.159-53, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário cônjuge, parentes 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de autoridades 
políticas ou servidores comissionados, conforme Acórdão 274512010 do Tribunal 
de Contas do Paraná e Súmula Vinculante 13, do STF. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos 
legais, ciente de que a falsidade de seu conteúdo pode implicar na imputação de 
sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal prevista no art. 299 do 
Código Penal, conforme transcrição abaixo: 

Art. 299 - Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele 
deveria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que 
devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a 
verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1(um) a 5 (cinco) 
anos e multa, se o documento é público e reclusão de 1(um) a 3 (três) anos, se o 
documento é particular. 

Cruz Machado, 23de março de2ol8 

Ç1k-I)-1I Re4e€, 
SILVIO BOIKO 	 A) 

Administrador 

c) Q 
06.o95.225io:' 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, sul 	TRANSPORTE ESCOLAR 
Santana - Cruz Machado/Pr 	 3 G LIDA. 
Telefone: (42) 9 9869.3989 - 
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.. SEGURO DPVAT COBRE DANOS PESSOAIS 

CAUSADOS PÓR VSICULOS AUTOMOTORES DE VIA 

TERRESTRE, OU POR SUA CARGA, A PESSOAS 

TSIANSPORTADAS OU NÃO. - 

+ ESTÃO COBERTOS TODOS OS CIDADÃO, 51.4 IODO O 

TERTIITÕATO NACIONAL, SEJAM ELES MOTORISTAS, 

PASSAQEIROS OU PEDESTRES. 

-2 SÃO OPEREC IDOS TRE SEIPOS DE COBERTURA: MORTE. 

ITA'ALIOEZ PERMANET.EIS E REEMBOLSO OE DESPESAS

.- IOAMEI. 
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Graziela Braun 
Auxiliar Administrativo 	- 	 .2 

CPF: 022.150.079-07 
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-Auxiliar Adminisfrativo 

tCPF: 022.150.079-07 
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Graziea Braun 
'Auxiliar Administrativo 

CPF: 022.150.079-07 



2210312018 
	 Portal da Justiça Federal da 48  Região 

Certidão 

c3cad945da536b9827b59ebb7e1913e 	 QOO 133 

a 
PODER JUDICIÁRIO - 

JUSTIÇA FEDERAL DA 4a REGIAO 

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS 

CÍVEL E CRIMINAL 

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federal 

da 42  Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são 
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME/RAZÃO SOCIAL fornecido; b) pelo CPF/CNPJ 
fornecido. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a 
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada 

de responsabilidade exclusiva do destinatário. 

Nestes termos, em conformidade com o art. 403, 1 e II da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça 

Federal da 4S  Região, certificamos que, 

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL 
SILVIO BOIlCO 

a 
contra o CPF: 
857.896.159153 

NADA CONSTA 	 fi 
nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS E FISCAIS 

em andamento, AÇOES CRIMINAIS em andamento com condenação transitada em julgado, de EXECUÇOES PENAIS 
definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO e ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais 

• Paraná (Processo Eletrônico) até 1310312018 às 02:01 
• Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 2210312018 às 02:01 
• Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 22/0312018 às 02:01 
• Paraná (Processo Papel) até 2210312018 às 00:30 
• Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 2110312018 às 23:10 
• Santa Catarina (Processo Papel) até 1710312018 às 19:00 

Certidão emitida em: 22/03/2018 às 16:13 (hora e data de Brasília) 

A confirmação de sua autenticidade na Internet poderá ser verificada pelo destinatário, através do endereço 
https://www.trf4.jus.br  (Menu "Serviços Judiciais/Autenticidade de Certidão') informando o Número de Controle 
c83cad945da536b9827b59ebb7e1913e 

3L 



CNPJ: 06.095.22510001-55 	 000134 

PREGÃO PRESENCIAL n° 2712018 
PROCESSO n° 3912018 

DECLARAÇÃO 

Ao PREGOEIRO da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N°27/2018 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatário, instaurado pelo Município de Cruz Machado/PR, que: 

Comprometemo-nos, se vencedor do Processo licitatário, apresentar no 
prazo de 30 (trinta) dias, Certificado de Curso de Formação de Condutores de 
Veículos de Transporte Escolar. 

Por ser a expressão da verdade, assino o presente para que surta todos os 
efeitos legais jurídicos. 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

CL&rç- iz L 
SILVIO BOIKO 
Administrador 

RO-11 	2 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, sln 
Santana - Cruz Machado/Pr 
Telefone: (42) 9 9869.3989 

TUNSPCRTE CÍSCOLAR 
3 tL tWA. 

UNha çuaçu Nono % 	D4smto do Santfln rEr 81420-000 Cruz Machado PR 



.1 

A 0001 

1 
TRANSPORTE ESCOLAR 80 LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

1 

NADIR CELSO GAJAS, brasileiro, casado com regime de comunhão 
universal de bens conforme Certidão de Casamento n.° 874, motorista, 
nascido em 26.06.1971 em Cruz Machado - Pr., residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr, Cep 84620-000 à Linha Iguaçu Norte, s/n.° Distrito de 
Santana - portador da Cédula de Identidade sob n.° 5.685.302-2(SSPíPR, 
CPF 857.890.389-72 e SILVIO BOIKO, brasileiro, divorciado, motorista, 
nascido em 21.03.1973 em Cruz Machado— Pr., residente e domiciliado em 
Cruz Machado - Pr., Cep 84620-000 à Linha Iguaçu Norte, s/n.° - Distrito de 
Santana, portador da Cédula de Identidade sob ri 0  6.809.488-7JSSP/PR, 
CPF 857.896.159-53, resolvem constituir uma sociedade limitada, mediante 
as seguintes cláusulas: 

PRIMEIRA: A sociedade girará sob nome empresarial de TRANSPORTE 
ESCOLAR B G LTDA, e terá sede e domicilio na Linha Iguaçu Norte, s/n.° - 
Distrito de Santana - Cruz Machado - PR - Cep 84.620-000. 

SEGUNDA: O capital será de R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) dividido em 	/ 
15.000 (Quinze mil) cotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), integralizadasJ7j% / 
neste ato em moeda corrente e legal do País, pelos sócios:  
• NADIR CELSO GAJAS .......... ................ 7.500 cotas— . ............... R$ 7.50040 V "' 
• SILVIO BOlKO ........................ ....... ........7.500 cotas ........... ........ R$ 7.500?ï 	'z/ 

JV filé 
TERCEIRA: O abjeto será de TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL. 

/' 
QUARTA: A sociedade iniciará suas atividades em 02 de Fevereiro de 2004 
e seu prazo de duração é indeterminado. 

QUINTA: As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço de preferência para a sua 
aquisição de postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social 

PJW 
SP 

Q 

ia 



TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

1 
	

00013( 

SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios NADIR CELSO 
GAlAS e SILVIO BO!KO, com poderes e atribuições de gerência autorizada 
o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo 
à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado 
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os 
sócios. 

DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

DÉCIMA-SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade; 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não, 
sendo possível ou inexislindo interesse destes ou da sócia remanescenterí9 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situo 4 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço' 
especialmente levantado. 

DÉCIMA-TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, de 
que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

$ 
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DÉCIMA QUARTA: Os sócios declaram, para efeitos de enquadramento 
como MICROEMPRESA, que o valor da receita bruta anual da empresa não 
excederá, no ano da constituição, o limrte fixado no Inciso 1, do artigo 2 0 , da 
Lei Federal n.° 9841, de 05 de Outubro de 199, não se enquadrando 
igualmente em quaisquer das exclusões de que trata o Artigo 3 0 . dessa 
mesma legislação. 

DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o exercício e 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03 (três) vias. 

Cruz Machado, 29 de Janeiro de 2004. 

/ 
/& ... 

T2Lk 	
4; 

SILVIO BOIKO 	 / 	1 
RO 

6.809.4S87S$ 
 PIOR t 1 

pelo Contabilista Giovani Jose Nunes CRU 035.008/0-8 

TestemUyhas:  

	

/ 

	

JUNTA COMERCIAL DO rÃ ÃA - 
-. .;. 	 ESCRITORIO REGIONAL DE LJNIAO DA VITORIA 

CERTIFICO 0 REGISTRO EK 02/02/2004 

	

O-1 	 SOB NUMERO: 41205165226 
Protocolo 

_74Tk\ 
6 aiÁi J9unes 	

RaNSt RTE ESCOLAR E E laDA épt 	
MARIA THEREZA LOPES SALOMAC 

PC-2. 1425-7-115SPIS 	 SECRETARIA GERAL - 

JUNTA COMERCL Do PANA 
ESCRITORIO REGIONAL DE LJNIAO DA VITORIA 
CERTIEI000REGISTROEM 02/02/2004 
SOBNUMERO:20040607020 

Rosirçíar Czerinski 	 flsesa.6 0660702M 

R(3 7.589.381-7-SSP/FR 	T ESPORTE ESCOLAR E E LTCA 

- 	SECRETARIA GERAL 

NADIR CELSÔ SAIAS 
P5 5.885.302-2SSPIPR 

•) 	7. - 



TRANSPORTE ESCOLAR 6 G LTDA-ME 
CNPJ 06.095.22510001-55 

SEGUNDA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

000138 
JUSCELINO WRUBLEWSKI, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, motorista, nascido em 06.071955 em Cruz Machado - PR., residente e 
domiciliado na Linha Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana em Cruz Machado - Pr. 
CEP 84.620-000, inscrito no CPF sob n.° 243.815.359-87 e RO n.° 1.399.613-0/SSP/11-
PR e SILVIO BOIKO, brasileiro, divorciado, motorista, nascido no município de Cruz 
Machado - PP., em 11.03.1973, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR CEP 
84620-000 a Linha Iguaçu Norte, sfn. " 108 - Distrito de Santana - Carteira de 
Identidade RG 6.809.488-7-SSP/II-PR CPF 857.896.159-53, únicos sócios 
componentes da sociedade limitada que gira sob o nome empresarial de 
TRANSPORTE ESCOLAR 6 O LTDA-ME, com sede no Município de Cruz Machado 
- PR., à Linha Iguaçu Norte, sln.° - Distrito de Santana, Cep 84620-000, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná, 
sob n.° 41205165226 por despacho em sessão do dia 02,02.2004, última Alteração 
Contratual arquivada sob n.° 20072959525 em 10.07.2007, resolvem por este 
instrumento alterar o seu contrato social primitivo de acordo com as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade MILENE USS, brasileira, professora, 
solteira, maior, nascida em 24.05.1980 no município de União da Vitória - PR., 
residente e domiciliada em Cruz Machado - PR - CEP 84.620-000 a Colônia Linha 
Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana, Carteira de Identidade RG n.° 8.194.228-
5ÍSSP-1I-PR, inscrito no CPF sob n.° 029.630.979-64. 

CLAUSULA SEGUNDA; Retira-se da sociedade o sócio JUSCELINO WRUBLEWSKI, 
que possui na sociedade 7.500 (Sete mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 7.500,00  
(Sete mil e quinhentos reais) vendendo a totalidade de suas quotas, no presente ato, a S -' 
sócia MILENE 1355, em moeda corrente e legal do País pelo valor de R$ 7.500,00 
(sete mil e quinhentos reais). 

CLAUSULA TERCEIRA: Em decorrência da presente alteração, o capital socia  
inteiramente subscrito e realizado é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) dividido ertgt 
15.000 (quinze mil) cotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma que o'? 4 
sócios integraFzam da seguinte forma: 
- SILVIO BOIKO.................................7.500 cotas....................................R$ 7.500,00 

- MILENE USS ................................... 7,500 cotas ................ ................... R$ 7.500,00 
- TOTAL DO CAPITAL SOCIAL ...... 15.000 cotas .............. .... .... ..... ......... R$1 5.000,00 

CLAUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá aos sócios SILVIO 
BOIKO e MILENE USS, com poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
a autorização do outro sócio. 

CLAUSULA QUINTA: A sócia ingressante MILENE USS declara sob as penas da lei 
de que não esta impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime 
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falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

CLAUSULA SEXTA: Fica, neste ato, destituído da administração da empresa o ex-
sócio JUSCELINO WRUBLEWSKI. 

CLASULA SÉTIMA: O endereço do sócio SILVIO BOIKO, neste ato, passa para 
Colônia Linha Iguaçu Norte, sln, ° - Distrito de Santana - CEP 84,620-000 - Cruz 
Machado - Pr. 

OITAVA: A vista das modificações resolvem os sócios, CONSOLIDAR o contrato 
social da empresa ficando assim com a seguinte redação: 

TRANSPORTE ESCOLAR 8 G LTDA-ME 
CNPJ 06.095.22510001 -55 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

SILVIO BOIKO, brasileiro, divorciado, motorista, nascido no município de Cruz 
Machado - Pr., em 11.03.1973, residente e domiciliado em Cruz Machado - PR CEP 
84620-000 a Colônia Linha Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana - Carteira de 
Identidade RG 6.809.488-7-SSP/11-PR OPE 857.896.159-53 e MILENE USS, brasileira, 	S 
professora, solteira, maior, nascida em 24.05.1980 no município de União da Vitória - 
PR.,residente e domiciliada em Cruz Machado - PR - CEP 84 620-000 a Colonia 	.... 
Linha Iguaçu Norte, s/n. ° - Distrito de Santana, Carteira de Identidade RG n.° 
8.194.228-5ISSP-II-PR, inscrito no CPF sob n.° 029.630.979-64, únicos sócios 	 1 
componentes da sociedade 	limitada que gira sob o nome empresarial de 	 1 
TRANSPORTE ESCOLAR B O LTDA-ME, com sede no Município de Cruz Machado 4 - 
- PR., à Linha Iguaçu Norte, smn.° - Distrito de Santana, CEP 84620-000, com seus 
atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do Estado do Paraná, t 	f 
sob n.° 41205165226 por despacho em sessão do dia 02.02.2004. 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de TRANSPORTE 
ESCOLAR 6 G LTDA-ME com sede na Linha Iguaçu Norte, sln. ° - Distrito de Santana 
—Cruz Machado-PR, CEP 84620-000. 

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 15,000,00 (Quinze mil reais), 
divididos em 15.000 (Quinze mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um real) , integralizadas, 
neste ato em moeda corrente e legal do País, pelos sócios: 
• 	SILVIO BOIKO ................................................7.500 cotas....................R$ 	7.500,00 
• 	MILENE USS ................................................7.500 cotas..................R$ 	7.500,00 
• 	TOTAL DO CAPITAL SOCIAL.....................15.000 cotas....................R$ 15.000,00 
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CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da empresa é de Transporte Escolar 
Municipal (CANE 4924-8100). 

CLAUSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 02 de Fevereiro de 
2004 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço de preferência para a sua aquisição 
de postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçêo do capital social. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá aos sócios SILVIO 
BOIKO e MILENE USS, com poderes e atribuições de gerência autorizado o uso do 
nome empresarial individualmente ou em conjunto, vedado, no entanto, em atividades 
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
a autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a 
administradora 	prestará 	contas justificadas 	de 	sua 	administração, 	procedendo 	à  
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, fT N .5/ E 
cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso, 

CLAUSLA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou fJ 
outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSLA DÉCIMA-PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma 
retirada mensal, a título de 'pro labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA 	DÉCIMA-SEGUNDA: 	Falecendo 	ou 	interditado 	qualquer 	sócio, 	a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou da sócia remanescente, o valor de 
seus 	haveres 	será 	apurado 	e 	liquidado 	com 	base 	na 	situação 	patrimonial 	da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA: Os administradores declaram, sob as penas da lei, 
de que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, 
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena Ti 
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que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA DECIMA-QUARTA: Fica eleito o foro de União da Vitória-Pr para o 
exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, datam e assinam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 

000141 

1 Cruz Machado-PR, 24 de Outubro de 2013. 
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PREGÃO PRESENCIAL n° 2712018 

PROCESSO ti 0  3912018 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

1 

Ao PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO/PR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018 

O representante legal da Empresa TRANSPORTE ESCOLAR B.G. 
LTDA - ME, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 2712018 instaurado pela Prefeitura 
Municipal de Cruz Machado/PR, declara para os fins de direitos que referida 
empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com o Poder Público, 
em qualquer de suas esferas. 

Cruz Machado, em 23 de março de 2018 

tQAttt-  f?ercffc 
SILVIO BOIKO 
Administrador 

o6.o95.225/OtMS5 

Endereço: Linha Iguaçu Norte, s/n 	 COLA 
Santana - Cruz Machado/Pr  
Telefone: (42) 9 9869.3989 

Unha 19UQÇU Naae. W n - Olsifito da Satna 
CV 84620-000 Cruz Machado 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2712018-PR 

Processo Administrativo: 	50/2018 

Processo de Licitação: 	 39/2018 

Data do Processo: 	 14103/2018 

Folha: 1/1 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo periodo de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital, 

o00143 
ATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DE DOCUMENTAÇÃO Nr. 

Ao(s) 27 de Março de 2018, às 09:22 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	, reuniram-se o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio, designada pela(o) Portaria n°004/2018, para dar continuidade no Processo Licitatõrio n ° 39/2018, Licitação n°. 2712018-
PR, na modalidade de PREGAO PRESENCIAL. 

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo: 

TRANSPORTE ESCOLAR 8 G LTDA - ME (8358), RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 (12568). 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda 
a 	documentação 	atinente, 	tendo 	o 	seguinte 	parecer 	da 	comissão: 

Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 

proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos 

representantes das empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas 

classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de 

habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pela Pregoeira, membros da Equipe 

de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais as empresas atenderam todos os requisitos estabelecidos no 

edital. Não houve manifestação de recurso. 

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes. 

Cruz Machado, 27 de Março de 2018 
,,,• COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAK KRAWCZYK 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

NIVALDO BUDIN 

ADELIA SEDLACZEK 

a................ 

- Pregoeiro(a) 

- EQUIPE DE APOIO 

-EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

Rafael Zwiieczykowski 

SILVIO 8011<0 	 - 	 - Representante 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	94620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2712018-PR 

Processo Administrativo: 	 5012018 

Processo de Licitação: 	 3912018 

Data do Processo: 	 1410312018 

Folha: 1/2 

OBJETO DA LICITAÇÃO: 

É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para prestação de 
serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme 
especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

000144 
ATA DE REUNIÃO DE JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nr. 

Ao(s) 27 de Março de 2018, ás 09:22 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	reuniram-se os membros 
da Comissão de Licitação, desiginada pela(o) Portaria n° 00412018, para julgamento das propostas de preço das proponentes habilitadas 
para fornecimento e/ou execução dos itens descritos no Processo Licitatório n °  3912018, Licitação n°27/2018 - PR, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL. 

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas 
'-' as 	propostas, 	a 	comissão 	emitiu 	o 	parecer 	discriminando 	o(s) 	vencedor(es), 	conforme 	segue 	abaixo: 

Parecer da Comissão: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das empresas 
proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos 
representantes das empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das 
empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n °  02 
documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e rubricados pela 
Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais as empresas 
atenderam todos os requisitos estabelecidos no edital. Não houve manifestação de recurso. 

Participante: 	8358 - TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA - ME 

Item 	 - - 	Eeficaçao 	 Un Med Qtde Cotad 	 Preço Unitário 	Preço Total 

2 	MATUTINO: Saída as 06:30 da Linha Lajeado Liso próximo 	KM 	13.800,00 TRANSP B.G. 0,0000 	 5,48 	75.624,00 
a residência do Sr. Lucio Boiko segue para Linha Santana, 
sai na Linha Iguaçu Norte com destino ao Distrito de 
Santana no Colégio Estadual Estanislau Wrubtewski e 
Escola Municipal Dr. Lauro Muelier Soares. Horário de 
chegada 7:30. Quilometragem percorrida 15 Km. MEIO 
DIA: Retorno as 11:45 dos alunos do turno matutino para o 
desembarque e embarque dos alunos para o turno 
vespertino fazendo o mesmo trajeto do turno matutino. 
OBS.: Entra até o Sr. Pedro Boiko, horário de chegada 
12:45. Quilometragem percorrida: 35 Km. VESPERTINO: 

'.' 	Retorno as 17:00 dos alunos de turno vespertino seguindo 
pela Linha Iguaçu Norte, entra para Linha Santana segue 
até a residência do Sr. Pedro Boiko, retorna entra para 
Linha Lajeado Liso até o ponto final próximo a residência do 
Sr. Lucio Boiko, horário de chegada 18:00 horas. 
Quilometragem percorrida 19 Km.Capacidade mínima do 
veiculo para transporte de 40 alunos sentados. 

Total do Participante 	 75.624,00 

Participante: 	12568 - RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 

Item 	 Especificaçao 	Un . Medi. 	Marca 111  Desconto 1PUtário 	Preço Total 

Saída do Fuck Taguá às 16:45, seguindo até a Odessa, 	KM 	21.000,00 	 0,0000 	 3,94 	82.740,00 
retorna, vai até o Patio Velho, retorna e segue até o Distrito 
de Santana no Colégio Estadual Estanislau Wrublewski, 
retorna após o término da aula, fazendo o mesmo trajeto. 
Quilometragem percorrida 105 km. Capacidade minima do 
veículo para transporte de 24 alunos sentados. 

Total do Participante 	 82.740,00 

Total Geral ----------------------> 	 158.364,00 



ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.88810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.P.: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2712018-PR 

Processo Administrativo: 	5012018 

Processo de Licitação: 	 3912018 

Data do Processo: 	 1410312018 

Folha: 2/2 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento, da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 
representantes das proponentes. 

Cruz Machado, 27 de Março de 2018 

COMISSÃO: 

VERA MARIA BENZAN KRAWCZYK 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 

NIVALDO BUDIN 

ADELIA SEDLACZEK 

- ...

...........- Pregoeiro(a) 

'.................EQUIPE DE APOIO 

- EQUIPE DE APOIO 

-- EQUIPE DE APOIO 

000145 

Rafael Zwiieczykowski 	 - Representante 

SILVIO BOIKO - 	 c2....flúc ....... -  Representante 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 	
Data: 2710312018 

Processo: 3912018 

Edital de Pregão Presencial N°27 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Reuniram-se no dia 2710312018, as 09:22:15, na PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, o PREGOEIRO e sua equipe 
de apoio, designados pelo(a) Portaria 00412018 como objetivo de Presidir pregões tratando do Edital de Pregão Presencial N°27 destinado a E 
objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de 
transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo periodo de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes 
do Anexo 1 deste edital.. 

Abaixo segue os licitantes classificados e que participaram da licitação: 

	

12568 RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
	

CNPJ: 29.944.06510001-77 	O O O 146 

	

8358 TRANSPORTE ESCOLAR B O LTDA- ML 	 CNPJ: 06.095.22510001-55 

ITEM 1 - Saída do Fuck Taguá às 16:45, seguindo até a Odessa, retorna, vai até o Patio Velho, retorna e segue 
até o Distrito de Santana no Colégio Estadual Estanislau Wrublewski, retorna após o término da aula, fazendo 
o mesmo trajeto. Quilometragem percorrida 105 km. Capacidade mínima do veiculo para transporte de 24 
alunos sentados. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10.520102, 
com suas respectivas propostas: 

Fornecedor 	 . 	Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

12568 RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 	 Sim 	 3,9500 

N'do Lance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registro( 

1 	RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 	 0,0000 	 3,9400 

O licitante RAFAEL ZWIECzYKOWSKI 06057325907 declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o municipio, declara vencedor do item 1 deste Pregão Presencial o fornecedor RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 pelo valor de R$ 
3,9400 (três reais e noventa e quatro centavos). 

ITEM 2 - MATUTINO: Saída as 06:30 da Linha Lajeado Liso próximo a residência do Sr. Lucio Boiko segue 
para Linha Santana, sai na Linha Iguaçu Norte com destino ao Distrito de Santana no Colégio Estadual 
Estanislau Wrublewski e Escola Municipal Dr. Lauro Mueller Soares. Horário de chegada 7:30. Quilometragem 
percorrida 15 Km. MEIO DIA: Retorno as 11:45 dos alunos do turno matutino para o desembarque e embarque 
dos alunos para o turno vespertino fazendo o mesmo trajeto do turno matutino. OBS.: Entra até o Sr. Pedro 
Boiko, horário de chegada 12:45. Quilometragem percorrida: 35 Km. VESPERTINO: Retorno as 17:00 dos 
alunos de turno vespertino seguindo pela Linha Iguaçu Norte, entra para Linha Santana segue até a residência 
do Sr. Pedro Boiko, retorna entra para Linha Lajeado Liso até o ponto final próximo a residência do Sr. Lucio 
Boiko, horário de chegada 18:00 horas. Quilometragem percorrida 19 Km.Capacidade mínima do veiculo para 
transporte de 40 alunos sentados. 

Participaram deste item os licitantes abaixo selecionados mediantes os critérios de classificação no artigo 4 da lei 10,520102, 
com suas respectivas propostas: 

Código Fornecedor 	 Credenciado 	Valor da Proposta (R$) 

8358 TRANSPORTE ESCOLAR 6 O LTDA - ME 	 Sim 	 5,4900 

r NO doiLance Fornecedor 	 Desconto(%) 	Valor do Lance(R$) Valor Registroij] 

1 	TRANSPORTE ESCOLAR 6 O LTDA - ME 	 0,0000 	 5,4800 

O licitante TRANSPORTE ESCOLAR 6 O LTDA - ME declarou que não possui condições de melhorar ainda mais sua 
proposta. O pregoeiro, face a essa manifestação, também por entender que as propostas ofertadas na última rodada de lances são vantajosas 
para o município, declara vencedor do item 2 deste Pregão Presencial o fornecedor TRANSPORTE ESCOLAR B O LTDA - ME pelo valor de R$ 
5,4800 (cinco reais e quarenta e oito centavos). 

Sobre a documentação dos licitantes: Na continuidade dos trabalhos a comissão efetuou a abertura dos envelopes n° 01 propostas de preços das 
empresas proponentes devidamente credenciadas. Na seqüência iniciou-se a fase de conferência e rubrica das propostas pelos representantes das 
empresas, na seqüência a pregoeira passou para a etapa de lances pelos representantes das empresas classificadas, declarada encerrada a etapa de 
lances, foi efetuada a abertura dos envelopes n° 02 documentos de habilitação das empresas classificadas, os documentos foram examinados e 
rubricados pela Pregoeira, membros da Equipe de Apoio e representantes das empresas participantes. No mais as empresas atenderam todos os 
requisitos estabelecidos no edital. Não houve manifestação de recurso. 

Após verificada a regularidade da documentação dos licitantes melhores classificados, os mesmos foram declarados vencedores dos 
respectivos itens, tendo sido, então, concedida a palavra aos participantes do certame para manifestação da intenção de recurso, e em seguida foi 
divulgado o resultado da licitação conforme indicado no quadro Resultado da Sessão Pública. Nada mais havendo a declarar foi encerrada a sessão ás 
09:23 horas do dia 27 de Março de 2018, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio. 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão que estiveram presentes. 

VERA MARIA BENK KRAWCZYK 	 - .......... .a.,..,......... .... ................. .... regoeiro 	 S ( ri 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	 Data: 27/0312018 

Processo: 3912018 

Edital de Pregão Presencial N°27 

Ata da Sessão Pública do Pregão Presencial 

Assinatura do pregoeiro e dos membros da comissão qu estiveram presentes. 

LILIAN MACIEL DE OLIVEIRA 	 - .......................................................EQUIPE DE APOIO 

NIVALDO BUDIN 	 - .......................................................EQUIPE DE APOIO 

ADELIASEDCZEK 	 - 	 .........................EQUIPE DE APOIO 	 00014 
Assinatura dos representantes das empresas que estiveram pres ntes na sessão de julgamento: 

Rafael Zwiieczykowski 	 estante 

SILVIO BOIKO 	 - , .ÇÃL.32 	 (èpresentante 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 
a 	 Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Machado/PR 

Telefone: (42) 3554.1222 
- 	 CNPJ n0  76.339.68810001-09 

PARECER JURÍDICO 

MODALIDADE: Pregão Presencial 	 1100148 
N°: 27/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 39/2018 
OBJETO: Prestação de serviços de transporte escolar. 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de 
Licitação e Contratos do Município de Cruz Machado, sobre homologação do 
processo licitatório realizado, o qual tem como finalidade a contratação de empresa 
especializada, para prestar serviços de transporte escolar aos alunos da Rede Básica 
de Ensino. 

É O RELATÓRIO 

Em analise ao presente processo, verifica-se que o mesmo procedeu-se 
em conformidade com a Lei Federal 10.520 de 2002 e 8.666 de 1993, tendo os 
proponentes participantes cumprido na totalidade as condições afixadas no 
respectivo edital. No entanto esta Advogada não apreciou a planilha de custos na 
questão de numerários encontrados pelo Setor de Transportes desta 
municipalidade, sendo os mesmos de única e exclusiva responsabilidade do setor 
acima citado. 

Como concluso, reitero a regularidade do presente processo licitatório. 

Este é o parecer , s.m.j., ficando, no entanto, submetido a apreciação 
superior para quaisquer considerações, com ênfase no sentido de que o processo em 
apreço encontra-se, portanto, dentro das formalidades legais ate o presente 
momento, conforme consta nos autos.. 

ISTO POSTO, é o Parecer 

Cruz Ma4hado,.FR,  27 de março de 2018. 

OAB/PR 16.474 
LDORA DO MUNICIPIO 



ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 

Av. Vitoria, 167 

C.E.R: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

Nr.: 2712018-PR 

Processo Administrativo: 	5012018 

Processo de Licitação: 	 3912018 

Data do Processo: 	 1410312018 

Folha: 1/1 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES PASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n°8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 -ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
	 no 149 

a)  Processo Nr.: 

b)  Licitação Nr.: 

c)  Modalidade: 

d)  Data Homologação: 

e)  Data da Adjudicação: 

Objeto da Licitação 

39/2018 

271201 8-PR 

PREGÃO PRESENCIAL 

27/03/2018 

Sequência: O 

E objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, 
pelo período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste 
edital, 

(em Reais R$) 
g) Fornecedores e Itens Vencedores: 

	
Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens 

012568 - RAFAEL ZWIECZYKOWSKI 06057325907 
	

1 	 0,0000 	 82.740,00 
008358 - TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA - ME 

	
0,0000 	 75.624,00 

2 	 158.364,00 

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s). 

Dotação(ões): 2.023.3.3.90.33.00.00.00.00 (244) Saldo: 1.097.812,83 
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PREGÃO PRESENCIAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
	

Nr: 27/2018-PR 

CNPJ: 	76.339.68810001-09 
	

Processo Administrativo: 
	

5012018 

Av. Vitoria, 167 
	

Processo de Licitação: 
	

3912018 

C.E.P,: 	84620-000 	- Cruz Machado - PR 
	

Data do Processo: 

Folha: 1/1 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO OU .i 11 

O(a) Prefeito Municipal, EUCLIDES RASA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente sob Lei n° 10.520102 e em face aos princípios ordenados através da Lei n° 6.666193 e 
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo W.: 3912018 
" 	 b) Licitação Nr.: 2712018-PR 

c)  Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

d)  Data Homologação: 2710312018 

e)  Objeto da Licitação É objeto desta licitação a seleção de sociedade empresária especializada objetivando a contratação de 
empresa para prestação de serviços de transporte escolar para os alunos da Rede Básica de ensino, pelo 
período de 12 (doze) meses, em seus itens conforme especificações constantes do Anexo 1 deste edital. 

f) Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação): 

- 012568- RAFAEL zWIECZYKOWSKI 06057325907 
-008358 - TRANSPORTE ESCOLAR B G LTDA - ME 

(em Roais R$) 

Qtde do Itens Média Descto (%) 	Total dos Itens 

1 	 0,0000 	 82.740,00 
1 	 0,0000 	 75.624,00 

2 	 158.364,00 

Cruz Machado, 27 de Março de 2018. 
PREFEITO MUNICIPAL 


